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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

INTRODUÇÃO 
 

Partes, Objeto, Elementos Integrantes, e Órgão Executor 
 
 
1. PARTES E OBJETO DO CONTRATO 
 
 CONTRATO celebrado no dia 11 de dezembro de 2007 entre a REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, a seguir denominada "Mutuária", e o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO, a seguir denominado "Banco", para 
cooperar na execução de um programa, a seguir denominado "Programa", que consiste em apoiar 
a integração e modernização do poder legislativo brasileiro em nível federal, estadual e 
municipal.  O Anexo A apresenta os aspectos mais relevantes do Programa. 
 
 
2. ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E REFERÊNCIA ÀS NORMAS 

GERAIS  
 

(a) Integram este Contrato as Disposições Especiais, as Normas Gerais e os Anexos 
A e B, que se juntam ao presente. Se alguma estipulação das Disposições Especiais ou dos 
Anexos não concordar ou estiver em contradição com as Normas Gerais, prevalecerá o disposto 
nas Disposições Especiais ou no Anexo respectivo.  Quando existir discrepância ou contradição 
entre estipulações das Disposições Especiais ou dos Anexos, será aplicado o princípio de que a 
disposição específica prevalece sobre a geral. 
 

(b) As Normas Gerais estabelecem pormenorizadamente as disposições de 
procedimento relativas à aplicação das cláusulas sobre amortização, juros, comissão de crédito, 
inspeção e supervisão, desembolso, bem como outras disposições relacionadas com a execução 
do Programa. As Normas Gerais incluem também definições de caráter geral.  
 
 
3. ÓRGÃO EXECUTOR  
 
 As partes concordam que a execução do Programa e a utilização dos recursos do 
financiamento do Banco serão efetuadas pela Mutuária, por intermédio do Senado Federal da 
República Federativa do Brasil, por sua Secretaria Especial do Programa Interlegis - SINTER, 
que para os fins deste Contrato será denominada indistintamente "Órgão Executor" ou 
"SINTER". 
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CAPÍTULO I 
 

Custo, Financiamento e Recursos Adicionais 
 
CLÁUSULA 1.01. Custo do Programa.  O custo total do Programa é estimado em quantia 
equivalente a trinta e dois milhões e duzentos mil dólares dos Estados Unidos da América 
(US$32.200.000). Salvo disposição em contrário neste Contrato, o termo "dólares" significa a 
moeda de curso legal nos Estados Unidos da América. 
 
CLÁUSULA 1.02. Valor do Financiamento. (a) Nos termos deste Contrato, o Banco 
compromete-se a conceder à Mutuária, e esta aceita, um financiamento, a seguir denominado 
"Financiamento", a débito dos recursos do Mecanismo Unimonetário do capital ordinário do 
Banco, até um montante de dezesseis milhões e cem mil dólares (US$16.100.000), que façam 
parte dos referidos recursos. As quantias desembolsadas a débito deste Financiamento 
constituirão o "Empréstimo". 
  

(b) O Mútuo será um Empréstimo do Mecanismo Unimonetário com Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR e poderá ser alterado para um Empréstimo do Mecanismo Unimonetário com 
Taxa de Juros Ajustável somente se a Mutuária decidir realizar esta alteração de acordo com o 
estipulado na Cláusula 2.03 destas Disposições Especiais e no Artigo 4.01(g) das Normas Gerais. 
 
CLÁUSULA 1.03. Disponibilidade de Moeda.  Não obstante o disposto nas cláusulas 1.02 e 
3.01 (a) destas Disposições Especiais, se o Banco não tiver acesso à Moeda Única pactuada, este, 
em consulta com a Mutuária, desembolsará outra Moeda Única que julgue apropriada. O Banco 
poderá continuar efetuando os desembolsos em outra Moeda Única que julgue apropriada 
enquanto continuar a falta de acesso à Moeda Única pactuada.  A amortização do Empréstimo 
pela Mutuária será feita na Moeda Única desembolsada, com os encargos financeiros que 
correspondam a essa moeda. 
 
CLÁUSULA 1.04. Recursos adicionais.  O valor dos recursos adicionais que, de acordo com 
o Artigo 6.04 das Normas Gerais, a Mutuária se compromete a fornecer oportunamente para a 
completa e ininterrupta execução do Programa, é estimado em quantia equivalente a dezesseis 
milhões e cem mil dólares (US$16.100.000), sem que esta estimativa implique limitação ou 
redução da obrigação do Mutuária de acordo com o referido Artigo. Para calcular a equivalência 
em dólares, será adotada a regra indicada na alínea (b) do Artigo 3.06 das Normas Gerais.  
 
 

CAPÍTULO II 
 

Amortização, Juros, Inspeção e Supervisão e Comissão de Crédito 
 
CLÁUSULA 2.01. Amortização. O Empréstimo deverá ser amortizado pela Mutuária 
mediante o pagamento de prestações semestrais, consecutivas e, na medida do possível, iguais. A 
primeira prestação deverá ser paga no dia 11 de junho de 2012, de acordo com o disposto no 
Artigo 3.01 das Normas Gerais, e a última até o dia 11 de dezembro de 2032. 
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CLÁUSULA 2.02. Juros. (a) A Mutuária pagará juros sobre os saldos devedores diários do 
Empréstimo a uma taxa que será determinada de acordo com o estipulado no Artigo 3.04 das 
Normas Gerais para um Empréstimo do Mecanismo Unimonetário com Taxa de Juros Baseada 
na LIBOR.  O Banco notificará à Mutuária, tão logo seja possível, depois de determinar a taxa de 
juros aplicável durante cada Trimestre ou Semestre, conforme o caso. Se a Mutuária decidir 
alterar a sua escolha da taxa de juros aplicável ao Mecanismo Unimonetário, conforme o 
estipulado na Cláusula 2.03 destas Disposições Especiais e no Artigo 4.01(g) das Normas Gerais, 
a Mutuária pagará juros a uma taxa que se determinará de acordo com o estipulado no Artigo 
3.04 das Normas Gerais para um Empréstimo do Mecanismo Unimonetário com Taxa de Juros 
Ajustável. 
 

(b) Os juros serão pagos semestralmente nos dias 11 de junho e dezembro de cada 
ano, a partir de 11 de junho de 2008, de acordo com o disposto no Artigo 3.01 das Normas 
Gerais. 
 
CLÁUSULA 2.03. Confirmação ou opção para alterar a alternativa de taxa de juros 
aplicável ao Financiamento. De acordo com o disposto no Artigo 4.01(g) das Normas Gerais, a 
Mutuária deverá confirmar para o Banco, por escrito, como condição prévia ao primeiro 
desembolso dos recursos do Financiamento, sua decisão de manter a opção de taxa de juros 
aplicável ao Financiamento conforme o estipulado nas Cláusulas 1.02(b) e 2.02(a) destas 
Disposições Especiais, ou sua decisão de modificar sua opção pela taxa de juros selecionada para 
a alternativa de Taxa de Juros Ajustável. Uma vez que a Mutuária tenha exercido sua opção, de 
acordo com o estipulado no Artigo 4.01(g) das Normas Gerais, a alternativa de taxa de juros 
aplicável ao Financiamento não poderá ser alterada novamente, em nenhum momento durante a 
vigência deste Contrato de Empréstimo. 
 
CLÁUSULA 2.04. Recursos para inspeção e supervisão gerais. Durante o período de 
desembolsos, não serão reservados recursos do Financiamento para atender despesas de inspeção 
e supervisão gerais, salvo se o Banco estabelecer o contrário durante tal período, em 
conseqüência da revisão que efetua semestralmente sobre os encargos financeiros dos 
empréstimos que concede e notificar a Mutuária a respeito. Em nenhum caso, para atender às 
referidas despesas em um semestre determinado, poderão destinar-se recursos superiores a 1% 
do valor do Financiamento dividido pelo número de semestres compreendido no prazo original 
de desembolsos. 
 
CLÁUSULA 2.05. Comissão de crédito.  A Mutuária pagará uma Comissão de Crédito de 
0.25% ao ano, conforme o estabelecido no Artigo 3.02 das Normas Gerais. Este percentual 
poderá ser modificado semestralmente pelo Banco, sem que, em caso algum, possa exceder o 
percentual previsto no mencionado Artigo. 
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CAPÍTULO III 
 

Desembolsos 
 
CLÁUSULA 3.01. Moedas dos desembolsos e utilização dos recursos do Financiamento. 
(a) O Financiamento será desembolsado em dólares que façam parte do Mecanismo 
Unimonetário dos recursos do capital ordinário do Banco, para pagar bens adquiridos e serviços 
contratados de acordo com os procedimentos estabelecidos neste Contrato e para os outros 
propósitos indicados neste Contrato. 

 
(b) Os recursos do Financiamento serão utilizados somente para o pagamento de bens 

e serviços originários dos países membros do Banco. 
 
CLÁUSULA 3.02. Condições especiais prévias: (a) Ao primeiro desembolso dos recursos 
do Financiamento.  O primeiro desembolso dos recursos do Financiamento está condicionado a 
que, além das condições prévias estipuladas no Artigo 4.01 das Normas Gerais, a Mutuária tenha 
assinado um convênio com o Órgão Executor, de acordo com texto previamente acordado com o 
Banco, em que aquela delegue e este assuma as obrigações referentes à execução do Programa.  
 
 (b) Ao primeiro desembolso dos recursos para o financiamento das atividades do 
segundo componente. O primeiro desembolso dos recursos do Financiamento para as atividades 
do segundo componente do Programa, descrito na seção 2.05 e seguintes do Anexo A, está 
condicionado a que o Órgão Executor apresente, de modo que o Banco considere satisfatório: (i) 
a definição dos critérios de elegibilidade para a participação das Casas Legislativas no Programa; 
(ii) os modelos do formulário de adesão e dos convênios de participação, que serão assinados 
entre o Órgão Executor e as Casas Legislativas; e (iii) o sistema de gerenciamento do Programa. 
 
CLÁUSULA 3.03. Reembolso de despesas a débito do Financiamento. Com a 
concordância do Banco, até a quantia equivalente a seiscentos mil dólares (US$600.000) dos 
recursos do Financiamento poderá ser utilizada para reembolsar despesas efetuadas para a 
consolidação da rede Interlegis, como parte do primeiro componente do Programa, e para a 
manutenção da infra-estrutura em tecnologia do terceiro componente do Programa. Essas 
despesas devem ter sido efetuadas antes de 9 de maio de 2007, mas após de 9 de novembro de 
2005, desde que se tenham cumprido requisitos substancialmente análogos aos estabelecidos 
neste instrumento. Com a concordância do Banco, os recursos do Financiamento também 
poderão ser utilizados para reembolsar despesas efetuadas ou financiar as que se efetuem com o 
Programa a partir de 9 de maio de 2007 e até a data da entrada em vigência do presente Contrato, 
desde que se tenham cumprido os mencionados requisitos. 
 
CLÁUSULA 3.04. Prazo para desembolsos. O prazo para desembolso dos recursos do 
Financiamento será de quatro (4) anos contado a partir da data da entrada em vigência do 
presente Contrato. 
 
CLÁUSULA 3.05. Fundo Rotativo. (a) Para efeito do estabelecido no Artigo 4.07 (b) das 
Normas Gerais, o montante do Fundo Rotativo não excederá a 10% do valor do Financiamento. 
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(b) Os relatórios e demonstrações financeiras referentes à execução do Programa que 
a Mutuária deverá apresentar ao Banco, conforme o artigo 7.03 das Normas Gerais, deverão 
incluir a informação contábil-financeira sobre a administração dos recursos do Fundo Rotativo 
de acordo com as normas exigidas pelo Banco. 

 
 

CAPÍTULO IV 
 

Execução do Programa 
 
CLAUSULA 4.01. Aquisição de bens. Os bens devem ser adquiridos de acordo com as 
disposições estabelecidas no Documento GN-2349-7 (“Políticas para a aquisição de obras e bens 
financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento”), datado de julho de 2006 
(doravante denominado “Políticas de Aquisições”), que a Mutuária declara conhecer, e pelas 
seguintes disposições desta cláusula: 
 
 (a) Concorrência Pública Internacional: Salvo disposição em contrário estabelecida 

no inciso (b) desta Cláusula, os bens devem ser adquiridos mediante contratos 
adjudicados de acordo com as disposições da Seção II das Políticas de 
Aquisições. 

 
 (b) Outros Procedimentos de Aquisições:  Os seguintes métodos de aquisição poderão 

ser utilizados para a aquisição de bens que, segundo o Banco, reúnam os 
requisitos estabelecidos nas disposições da Seção III das Políticas de Aquisições:  

 
(i) Concorrência Internacional Limitada; de acordo com o previsto no 

parágrafo 3.2 de tais políticas; 
 

(ii) Licitação Pública Nacional, para bens cujo custo estimado seja inferior ao 
equivalente a quinhentos mil dólares (US$500.000) por contrato, de 
acordo com o disposto nos parágrafos 3.3 e 3.4 de tais Políticas, desde que 
se apliquem as seguintes disposições:  

 
(A) Os contratos devem ser adjudicados ao concorrente cuja proposta 

for avaliada como a mais baixa, sendo tal avaliação baseada no 
preço e, conforme apropriado, levando em consideração fatores 
similares àqueles dispostos nos parágrafos 2.51 e 2.52 das Políticas 
de Aquisições, devendo a avaliação da proposta basear-se sempre 
em fatores que possam ser quantificados objetivamente, e o 
procedimento para tal quantificação ser disponibilizado no edital 
de licitação;  

 
(B) Sempre que requerido pelo Banco, os editais de licitação deverão 

ser publicados ao menos um dia em um jornal de grande circulação 
no país;  
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(C) Os editais poderão estabelecer critérios de avaliação da capacidade 
financeira dos concorrentes, mediante a aplicação de coeficientes 
de liquidez, endividamento e rentabilidade, e de faturamento médio 
anual;  

 
(D) Os editais não poderão estabelecer, para o propósito de aceitação 

de propostas, faixas de preços;  
 

(E) Não será permitido ao contratante, sem a prévia não-objeção do 
Banco, emitir alteração de ordem de compra que aumente ou 
diminua em mais de 15% a quantidade de bens (e serviços 
conexos) sem uma alteração no preço unitário ou outros termos e 
condições da venda; e 

 
(F) Desde que incluídos no Plano de Aquisições e Contratações do 

Programa, respeitados os demais requisitos desta Cláusula e as 
restrições estipuladas acima, bem como as constantes no Anexo B 
deste Contrato, a Mutuária poderá adotar para o Programa (1) o 
Pregão Eletrônico utilizando o sistema COMPRASNET do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e outros sistemas 
que o Banco possa vir a reconhecer e cujo reconhecimento tenha 
sido oficialmente comunicado à Mutuária; e (2) a Ata de Registro 
de Preços, ambos estabelecidos na legislação brasileira.  

 
(iii) Comparação de preços: para aquisições de bens por montantes iguais ou 

inferiores a US$30.000 (trinta mil dólares) por contrato. 
 
 (c) Obrigações em matéria de aquisições. A Mutuária, por intermédio do Órgão 

Executor, se compromete a proceder à aquisição de bens de acordo com os planos 
gerais, as especificações técnicas, sociais e ambientais, os orçamentos e os demais 
documentos requeridos para a aquisição e, sendo o caso, as especificações e 
demais documentos necessários para a convocação. 

 
 (d) Revisão pelo Banco das decisões em matéria de aquisições: 
 
  (i) Plano de Aquisições: Antes de efetuar qualquer convite para uma licitação 

para a adjudicação de um contrato, a Mutuária, por intermédio do Órgão 
Executor, deverá apresentar à revisão e aprovação do Banco, o plano de 
aquisições proposto para os primeiros dezoito (18) meses do Programa, de 
acordo com o disposto no parágrafo 1 do Apêndice 1 das Políticas de 
Aquisições. Este plano deverá ser atualizado anualmente, ou, se 
necessário, com maior freqüência, durante a Execução do Programa, e 
cada versão atualizada deverá ser submetida à revisão e aprovação do 
Banco. A aquisição dos bens deverá ser efetuada de acordo com o referido 
plano de aquisições aprovado pelo Banco e de acordo com o disposto no 
referido parágrafo 1. 
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  (ii) Revisão ex ante: Salvo disposição escrita em contrário pelo Banco, 

durante a execução do Programa, os três (3) primeiros processos de 
aquisições de bens, independentemente de seu valor, e os demais quando o 
valor estimado do bem seja superior ao montante estabelecido no inciso 
(b) (ii) desta Cláusula para licitações públicas nacionais, serão revisados 
em forma ex ante, de acordo com os procedimentos estabelecidos nos 
parágrafos 2 e 3 do Apêndice 1 das Políticas de Aquisições.  

 
  (iii) Revisão ex post: A revisão ex post das aquisições será aplicada a cada 

contrato não compreendido no inciso (d)(ii) desta Cláusula, de acordo com 
os procedimentos estabelecidos no parágrafo 4 do Apêndice 1 das 
Políticas de Aquisições. 

 
CLAUSULA 4.02. Contratação e seleção de consultores. A seleção e contratação de 
consultores deverão ser efetuadas de acordo com as disposições estabelecidas no Documento 
GN-2350-7 (“Políticas para a seleção e contratação de consultores financiados pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento”), datado de julho de 2006 (doravante denominado 
“Políticas de Consultores“), que a Mutuária declara conhecer, e pelas seguintes disposições desta 
cláusula: 
 
 (a) Seleção baseada na qualidade e no preço: Salvo quando o inciso (b) desta 

Cláusula estabeleça o contrário, a seleção e a contratação de consultores deverão 
ser efetuadas mediante contratos adjudicados de acordo com as disposições da 
Seção II das Políticas de Consultores e dos parágrafos 3.16 a 3.20 das mesmas, 
aplicáveis à seleção de consultores baseada na qualidade e no preço. Para efeitos 
do disposto no parágrafo 2.7 das Políticas de Consultores, a lista curta de 
consultores cujo custo estimado seja inferior ao equivalente a duzentos e 
cinqüenta mil dólares (US$250.000) por contrato poderá estar conformada em sua 
totalidade por consultores nacionais. Todas as contratações de serviços de 
consultoria por um valor equivalente a duzentos mil dólares (US$200.000) ou 
mais estarão sujeitas à publicação conforme indicado no parágrafo 2.5 da referida 
Política de Consultores. 

 
 (b) Outros procedimentos de seleção e contratação de consultores: Os seguintes 

métodos de seleção poderão ser utilizados para a contratação de consultores que o 
Banco acorde reúnem os requisitos estabelecidos nas Políticas de Consultores:  

 
(i) Seleção Baseada na Qualidade, de acordo com o previsto nos parágrafos 

3.1 a 3.4 das Políticas de Consultores; 
 

 (ii) Seleção Baseada em Orçamento Fixo, de acordo com o previsto nos 
parágrafos 3.1 e 3.5 das Políticas de Consultores; 

 
 (iii) Seleção Baseada no Menor Custo, de acordo com o previsto nos 

parágrafos 3.1 e 3.6 das Políticas de Consultores; 
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 (iv) Seleção Baseada nas Qualificações dos Consultores, de acordo com o 
previsto nos parágrafos 3.1, 3.7 e 3.8 das Políticas de Consultores;  

 
 (v) Seleção de Fonte Única, de acordo com o previsto nos parágrafos 3.9 a 

3.13 das Políticas de Consultores; 
 

 (vi) Consultores individuais, para serviços que reúnam os requisitos 
estabelecidos no parágrafo 5.1 de tais políticas, de acordo com o disposto 
nos parágrafos 5.2 e 5.3 de tais políticas. Nos casos excepcionais 
indicados no parágrafo 5.4 de tais políticas, os consultores individuais 
poderão ser contratados mediante contratos adjudicados diretamente, com 
a aprovação prévia do Banco. 

 
 (c) Revisão pelo Banco dos processos de seleção e contratação de consultores: 
 
  (i) Plano da seleção e contratação: Antes efetuar qualquer convite de 

solicitação de propostas aos consultores, a Mutuária, por intermédio do 
Órgão Executor, deverá apresentar para revisão e aprovação do Banco, um 
plano de seleção e contratação de consultores que deverá incluir o custo 
estimado do contrato, a agrupação dos contratos, os critérios de seleção e 
os procedimentos aplicáveis, de acordo com o disposto no parágrafo 1 do 
Apêndice 1 das Políticas de Consultores. Este plano deverá ser atualizado 
anualmente ou, se necessário, com maior freqüência, durante a execução 
do Programa, e cada versão atualizada deverá ser submetida à revisão e 
aprovação do Banco. A seleção e contratação de consultores serão 
efetuadas de acordo com o plano de seleção e contratação aprovado pelo 
Banco e suas atualizações correspondentes. 

 
  (ii) Revisão ex ante: Salvo disposição escrita em contrário pelo Banco, 

durante a execução do Programa, os três (3) primeiros processos de 
contratação de firmas consultoras, independentemente de seu valor, e os 
demais processos quando o valor da contratação for superior a 
US$200.000 (duzentos mil dólares), serão revisados em forma ex ante, de 
acordo com os procedimentos estabelecidos nos parágrafos 2 e 3 do 
Apêndice 1 das Políticas de Consultores.  

 
(iii) Revisão ex post:  A revisão ex post das contratações será aplicada a cada 

contrato não compreendido no inciso (c)(ii) desta cláusula, de acordo com 
os procedimentos estabelecidos no parágrafo 4 do Apêndice 1 das 
Políticas de Consultores. 

 
CLÁUSULA 4.03. Condição especial de execução. Caso o Órgão Executor contrate uma 
agência especializada para realizar as licitações e contratações do Programa, este deverá 
apresentar ao Banco, para sua aprovação, antes de realizar a contratação correspondente, o 
modelo de convênio que assinará com a agência especializada.  
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CLÁUSULA 4.04. Relatórios de avaliação semestral, intermediária e final. O Órgão 
Executor apresentará ao Banco: 
 

(a) Os relatórios a que se refere o inciso (a)(i) do Artigo 7.03 das Normas Gerais, que 
deverão incluir: (i) uma descrição dos avanços alcançados com relação ao Plano 
Operativo Anual (POA); (ii) os resultados obtidos nos indicadores de desempenho 
da operação, estabelecidos no Marco Lógico do Programa previamente acordado 
com o Banco; (iii) uma explicação sobre os desvios encontrados com relação aos 
referenciais; e (iv) os eventuais ajustes ao planejamento do semestre seguinte;  

 
(b) Uma avaliação intermediária. Quando se atingir o nível de 50% do desembolso 

dos recursos do Financiamento, o Órgão Executor contratará um consultor para a 
realização de uma avaliação intermediária do Programa, que contemplará os 
seguintes aspectos: (i) os avanços alcançados com os novos serviços; (ii) os 
avanços na implementação das atividades definidas no Marco Lógico do 
Programa e nos gatilhos acordados; (iii) o impacto da aplicação das novas 
tecnologias das diversas áreas de atuação do Programa nas Casas Legislativas; e 
(iv) as recomendações que forem necessárias, em função de ajustes aos itens e 
componentes da operação, para assegurar o melhor cumprimento dos objetivos do 
Programa; e 

 
(c) O último dos relatórios semestrais a que se refere o inciso (a) desta cláusula, a ser 

preparado dentro de quatro meses depois de terminado o período de desembolso 
dos recursos do Financiamento, será o Relatório de Término do Programa, que 
detalhará os resultados do Programa e as lições aprendidas na sua execução. 

 
CLÁUSULA 4.05. Reconhecimento de despesas a débito da contrapartida local.  O Banco 
poderá reconhecer, como parte da contrapartida local, as despesas efetuadas no Programa até a 
quantia equivalente a seiscentos mil dólares (US$600.000), que tenham sido efetuadas antes de 9 
de maio de 2007, mas após 9 de novembro de 2005, desde que se tenham cumprido requisitos 
substancialmente análogos aos estabelecidos neste Contrato.  O Banco também poderá 
reconhecer, como parte da contrapartida local, as despesas efetuadas ou que venham a ser 
efetuadas com o Programa a partir 9 de maio de 2007 e até a data da entrada em vigência do 
presente Contrato, desde que se tenham cumprido requisitos substancialmente análogos aos 
estabelecidos neste instrumento. 
 
 

CAPÍTULO V 
 

Registros, Inspeções e Relatórios 
 
CLÁUSULA 5.01. Registros, inspeções e relatórios. A Mutuária se compromete a, 
diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, manter registros, permitir inspeções e 
apresentar relatórios e demonstrações financeiras, de acordo com as disposições estabelecidas no 
Capítulo VII das Normas Gerais. 
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CLÁUSULA 5.02. Auditorias. Com relação ao estabelecido no Artigo 7.03 das Normas 
Gerais, durante o período de execução do Programa, as demonstrações financeiras do mesmo 
serão apresentadas anualmente, devidamente auditadas pela Secretaria Federal de Controle 
Interno da Controladoria-Geral da União. 

CAPÍTULO VI 
 

Disposições Diversas 
 
CLÁUSULA 6.01. Vigência do Contrato.  As partes concordam em que este Contrato 
começa a vigorar na data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA 6.02. Extinção.  O pagamento total do Empréstimo, juros e comissões, dará por 
extinto este Contrato e todas as obrigações dele derivadas. 
 
CLÁUSULA 6.03. Validade. Os direitos e obrigações estabelecidos neste Contrato são 
válidos e exigíveis, de acordo com os termos nele estabelecidos, sem referência à legislação de 
qualquer país. 
 
CLÁUSULA 6.04. Comunicações. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro 
procedimento, todo aviso, solicitação ou comunicação que as partes devam enviar uma à outra 
em virtude deste Contrato será feito por escrito e considerar-se-á efetuado no momento em que o 
documento correspondente for entregue ao destinatário no respectivo endereço, abaixo indicado: 
 
Da Mutuária:  
 

Endereço postal: 
 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 8º andar. 
Brasília- DF- Brasil 
CEP 70048-900 
Fax (55-61)3412-1740 

 
 
Do Órgão Executor: 
 

Endereço postal: 
 

Secretaria Especial do Interlegis-SINTER 
Avenida N-2, Anexo E, Senado Federal 
Brasília, DF- Brasil 
CEP 70165-900 
Fax (5561) 3311-2797 
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Do Banco: 

 
Endereço postal: 

 
Banco Interamericano de Desenvolvimento 
1300 New York Ave. N.W. 
Washington, D.C.  20577 
Estados Unidos da América 
Fax: (202) 623-3096 

 
CLÁUSULA 6.05. Correspondência. O Banco e o Órgão Executor comprometem-se a 
encaminhar à Secretaria de Assuntos Internacionais – SEAIN do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, no endereço abaixo indicado, cópia das correspondências relativas à 
execução do Programa. 
 
 
  Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
  Secretaria de Assuntos Internacionais – SEAIN 
  Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 5o andar  
  70040-906, Brasília, DF- Brasil 
  Fax: (5561) 3225-4022 
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CAPÍTULO VII 
 

Arbitragem 
 
CLÁUSULA 7.01. Cláusula compromissória. Para a solução de qualquer controvérsia 
oriunda do presente Contrato que não for dirimida por acordo entre as partes, estas se submetem 
incondicional e irrevogavelmente ao processo e sentença do Tribunal de Arbitragem a que se 
refere o Capítulo IX das Normas Gerais. 
 
 EM TESTEMUNHO DO QUE, a Mutuária e o Banco, atuando cada qual por intermédio 
de seu representante autorizado, firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor em 
Brasília, DF, Brasil, no dia acima indicado. 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

 
 
 

/a/ 
________________________________ 

Sônia de Almendra Freitas Portella Nunes 
Procuradora da Fazenda Nacional 

BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO 

 
 
 

/a/ 
____________________________ 

José Luis Lupo 
Representante no Brasil 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 

   /a/       /a/ 
____________________________                                    ________________________________ 
       Efraim de Araújo Morais            Sebastião Afonso Viana Macedo Neves 
Primeiro Secretário do Senado Federal           Presidente Interino do Senado Federal 
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LEG/SGO/CSC/IDBDOCS: 861272 

 
SEGUNDA PARTE 

 
NORMAS GERAIS 

 
 

CAPÍTULO I 
 

Aplicação das Normas Gerais 
 
ARTIGO 1.01. Aplicação das Normas Gerais. Estas Normas Gerais aplicam-se aos 
Contratos de Empréstimo que o Banco Interamericano de Desenvolvimento celebra com seus 
Mutuários e, portanto, suas disposições constituem parte integrante deste Contrato. 
 

CAPÍTULO II 
 

Definições 
 
ARTIGO 2.01. Definições.  Para os efeitos dos compromissos contratuais contraídos pelas 
partes, são adotadas as seguintes definições: 
 
 (a) "Banco" designa o Banco Interamericano de Desenvolvimento. 
 

(b) "Contrato" designa o conjunto de Disposições Especiais, Normas Gerais e 
Anexos. 

 
(c) "Custo dos Empréstimos Unimonetários Qualificados com Taxa de Juros 

Ajustável" significa o custo para o Banco dos Empréstimos Unimonetários 
Qualificados com Taxa de Juros Ajustável na Moeda Única do Financiamento, 
expresso em termos de uma porcentagem anual, de acordo com o que seja 
determinado pelo Banco. 

 
(d) "Custo dos Empréstimos Unimonetários Qualificados com Taxa de Juros LIBOR" 

significa o custo para o Banco dos Empréstimos Unimonetários Qualificados com 
Taxa de Juros LIBOR na Moeda Única do Financiamento, expresso em termos de 
uma porcentagem anual, de acordo com o que seja determinado pelo Banco. 

 
(e) "Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre" 

significa o dia 15 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano civil. A 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR determinada pelo Banco em uma Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será 
aplicada retroativamente aos primeiros quinze (15) dias do Trimestre respectivo e 
continuará sendo aplicada durante e até o último dia do Trimestre. 

 
(f) “Diretoria" ou “Diretório” designa a Diretoria Executiva do Banco. 
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(g) "Disposições Especiais" designa o conjunto de cláusulas que compõem a Primeira 
Parte deste Contrato e que contém os elementos peculiares da operação. 

 
(h) "Empréstimo" designa os recursos que se desembolsem a débito do 

Financiamento. 
 
(i) "Empréstimo do Mecanismo Unimonetário com Taxa de Juros Ajustável" 

significa qualquer Empréstimo ou parte de um Empréstimo concedido pelo Banco 
para ser desembolsado, contabilizado e amortizado em uma Moeda Única dentro 
do Mecanismo Unimonetário e que, conforme as Disposições Especiais deste 
Contrato de Empréstimo, seja aplicável a uma Taxa de Juros Ajustável, 
determinada conforme o estipulado no Artigo 3.04(a) destas Normas Gerais. 

 
(j) “Empréstimo do Mecanismo Unimonetário com Taxa de Juros Baseada na 

LIBOR" significa qualquer Empréstimo ou parte de um Empréstimo concedido 
pelo Banco para ser desembolsado, contabilizado e amortizado em uma Moeda 
Única dentro do Mecanismo Unimonetário e que, conforme as Disposições 
Especiais deste Contrato de Empréstimo, esteja sujeito a uma Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR, determinada conforme estipulado no Artigo 3.04(b) destas 
Normas Gerais. 

 
(k) "Empréstimos Unimonetários Qualificados", para Empréstimos expressos em 

qualquer moeda, significa: (i) desde a data em que o primeiro empréstimo na 
moeda selecionada seja aprovado pela Diretoria, recursos do mecanismo 
transitório de estabilização dessa moeda e recursos captados pelo Banco nessa 
moeda que sejam destinados a financiar os Empréstimos concedidos com o 
Mecanismo Unimonetário; (ii) a partir do primeiro dia do sétimo Semestre após a 
data mencionada, recursos captados pelo Banco que se destinem a financiar os 
Empréstimos, na moeda selecionada, com o Mecanismo Unimonetário. 

 
(l) "Financiamento" designa os recursos que o Banco convém em colocar à 

disposição do Mutuário para contribuir para a realização do Projeto. 
 

(m) “Fundo Rotativo” designa o Fundo que o Banco poderá estabelecer, de acordo 
com Artigo 4.07 destas Normas Gerais, com o objeto de adiantar recursos 
relacionados com execução do Projeto que sejam financiáveis com os recursos do 
Empréstimo. 

 
(n) “Fraude e corrupção” significa o(s) ato(s) definido(s) no artigo 5.02 (c) destas 

Normas Gerais. 
 

(o) “Fiador” designa a parte que garante o cumprimento das obrigações contraídas 
pelo Mutuário, assumindo outras obrigações que, segundo o Contrato de Garantia, 
sejam de sua responsabilidade. 
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(p) “Mecanismo Uniomonetário” significa o mecanismo que o Banco estabeleceu 
para conceder Empréstimos em certas moedas coversíveis selecionadas 
periodicamente. 

 
(q) "Moeda que não seja a do país do Mutuário" ou "Moeda Conversível" designa 

qualquer moeda circulante legal de um país diverso do Mutuário, os Direitos 
Especiais de Saque do Fundo Monetário Internacional e qualquer outra unidade 
que represente a obrigação do serviço da dívida de um empréstimo contraído pelo 
Banco. 

 
(r) “Moeda Única” significa qualquer moeda conversível que o Banco tenha 

selecionado para conceder Empréstimos com o Mecanismo Unimonetário. 
 
(s) “Mutuária” ou "Mutuário" designa a parte à qual o Financiamento é colocado à 

disposição. 
 
(t) "Normas Gerais" designa o conjunto de artigos que compõem a Segunda Parte 

deste Contrato e refletem as políticas básicas do Banco aplicáveis uniformemente 
a seus Contratos de Empréstimo. 

 
(u) “Órgão Contratante” significa a entidade com capacidade legal para subscrever o 

Contrato de Aquisição de Obras e Bens e a Seleção e Contratação de Consultores 
para com o empreiteiro, fornecedor e a empresa consultora ou consultor 
individual, conforme o caso. 

 
(v) “Órgão(s) Executor(es)” significa a(s) entidade(s) encarregada(s) de executar o 

projeto, total ou parcialmente. 
 

(w) "Projeto" designa o Programa ou Projeto para o qual é concedido o 
Financiamento. 

 
(x) "Semestre" designa os primeiros ou os segundos seis meses de um ano civil. 

 
(y) "Taxa de Juros LIBOR" significa qualquer uma das seguintes definições, 

conforme a moeda do Empréstimo: 1/ 
 

(i) No caso de Empréstimos do Mecanismo Unimonetário em dólares:  
 

(A) A Taxa de Juros LIBOR em uma Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a “USD-
LIBOR-BBA”, que é a taxa aplicável a depósitos em dólares em 
um prazo de três (3) meses que figure na Página Telerate 3750 às 

                                                      
1 / 

Qualquer termo que figure em maiúsculas no parágrafo (w) do Artigo 2.01 e que não esteja definido de 

outra forma neste parágrafo terá o mesmo significado que lhe foi atribuído nas Definições do ISDA de 

2000, segundo a publicação do International Swaps and Derivatives Association, Inc., em suas versões 

modificadas e complementadas, as quais são incorporadas a este documento por referência. 
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11:00 horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja dois 
(2) Dias de Expediente Bancário em Londres antes da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre. Se essa taxa não constar da Página Telerate 3750, a taxa 
correspondente a essa Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre será determinada como se 
as partes tivessem especificado "USD-LIBOR-Bancos de 
Referência" como a Taxa de Juros LIBOR aplicável. 

 
(B) “USD-LIBOR-Bancos de Referência” significa que a taxa 

correspondente a uma Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre será determinada em 
função das taxas às quais os Bancos de Referência estejam 
oferecendo os depósitos em dólares aos bancos de primeira ordem 
no mercado interbancário de Londres aproximadamente às 11:00 
horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja dois (2) 
Dias de Expediente Bancário em Londres antes da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre, a um prazo de três (3) meses, contado a partir da Data 
de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre e em um Montante Representativo. O Agente ou 
Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco solicitará(ão) uma 
cotação dessa taxa ao escritório principal em Londres de cada um 
dos Bancos de Referência. Se for obtido um mínimo de duas (2) 
cotações, a taxa correspondente a essa Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a 
média aritmética das cotações. Se forem obtidas menos de duas (2) 
cotações segundo solicitadas, a taxa correspondente a essa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre será a média aritmética das taxas cotadas pelos 
principais bancos na cidade de Nova York, escolhidos pelo Agente 
ou Agentes de Cálculo, aproximadamente às 11:00 horas da 
manhã, hora de Nova York, nessa Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, aplicável a 
empréstimos em dólares concedidos aos principais bancos 
europeus, em um prazo de três (3) meses, contado a partir da Data 
de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre e em um Montante Representativo.  Se o Banco obtém a 
taxa de juros de mais de um Agente de Cálculo, como resultado do 
procedimento descrito anteriormente, o Banco determinará à sua 
única discrição, a taxa de juros LIBOR aplicável numa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre, com base nas taxas de juros proporcionadas pelos 
Agentes de Cálculo.  Para os propósitos desta disposição, se a Data 
de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre não for um dia de expediente bancário na cidade de 
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Nova York, serão utilizadas as taxas cotadas no primeiro dia 
bancário em Nova York imediatamente seguinte. 

 
(ii) No caso de Empréstimos do Mecanismo Unimonetário em euros:  
 

(A) A Taxa de Juros LIBOR em uma Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a taxa 
“EUR-LIBOR-Telerate, que é a taxa para depósitos em euros em 
um prazo de três (3) meses que figure na Página Telerate 248 às 
11:00 horas da manhã, hora de Bruxelas, em uma data que seja 
dois (2) Dias de Liquidação TARGET antes da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre. Se essa taxa não constar da Página Telerate 248, a taxa 
correspondente a essa Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre será determinada como se 
as partes houvessem especificado "EUR-EURIBOR-Bancos de 
Referência" como a Taxa de Juros LIBOR aplicável. 

 
(B) “EUR-EURIBOR-Bancos de Referência” significa que a taxa 

correspondente a uma Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre será determinada em 
função das taxas às quais os Bancos de Referência estejam 
oferecendo os depósitos em euros aos bancos de primeira ordem no 
mercado interbancário da zona do euro, aproximadamente às 11:00 
horas da manhã, hora de Bruxelas, em uma data que seja dois (2) 
Dias de Liquidação TARGET antes dessa Data de Determinação 
da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, a um 
prazo de três (3) meses, contado a partir da Data de Determinação 
da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre e em um 
Montante Representativo, partindo de um cálculo real de 360 dias. 
O Agente ou Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco 
solicitará(ão) uma cotação dessa taxa ao escritório principal na 
zona do euro de cada um dos Bancos de Referência. Se for obtido 
um mínimo de duas (2) cotações, de acordo com o correspondente 
a essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre será a média aritmética das cotações. Se forem 
obtidas menos de duas (2) cotações de acordo com o solicitado, a 
taxa correspondente a essa Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a média aritmética 
das taxas cotadas pelos principais bancos da zona do euro, 
escolhidos pelo Agente ou Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo 
Banco, aproximadamente às 11:00 horas da manhã, hora de 
Bruxelas, nessa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada 
na LIBOR para cada Trimestre, aplicável a empréstimos em euros 
concedidos aos principais bancos europeus, em um prazo de três 
(3) meses, contado a partir da Data de Determinação da Taxa de 
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Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre e em um Montante 
Representativo.  Se o Banco obtém a taxa de juros de mais de um 
Agente de Cálculo, como resultado do procedimento descrito 
anteriormente, o Banco determinará à sua única discrição, a taxa de 
juros LIBOR aplicável numa Data de Determinação da Taxa de 
Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, com base nas taxas 
de juros proporcionadas pelos Agentes de Cálculo. Para os 
propósitos desta disposição, se a Data de Determinação da Taxa de 
Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre não for um dia de 
expediente bancário em Bruxelas e na zona do euro, serão 
utilizadas as taxas cotadas no primeiro dia de expediente bancário 
em Bruxelas e na zona do euro imediatamente seguinte. 

 
(iii) No caso de Empréstimos do Mecanismo Unimonetário em ienes:  
 

(A) A Taxa de Juros LIBOR em uma Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a “JPY-
LIBOR-BBA”, que é a taxa para depósitos em ienes em um prazo 
de três (3) meses que figure na Página Telerate 3750 às 11:00 
horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja dois (2) 
Dias de Expediente Bancário em Londres antes da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre. Se essa taxa não constar da Página Telerate 3750, a taxa 
correspondente a essa Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre será determinada como se 
as partes houvessem especificado a "JPY-LIBOR-Bancos de 
Referência" como a Taxa de Juros LIBOR aplicável. 

 
(B) “JPY-LIBOR-Bancos de Referência” significa que a taxa 

correspondente a uma Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre será determinada em 
função das taxas às quais os Bancos de Referência estejam 
oferecendo os depósitos em ienes aos bancos de primeira ordem no 
mercado interbancário de Londres, aproximadamente às 11:00 
horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja dois (2) 
Dias de Expediente Bancário em Londres antes da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre, a um prazo de três (3) meses, contado a partir da Data 
de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre e em um Montante Representativo. O Agente ou 
Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco solicitará(ão) uma 
cotação dessa taxa ao escritório principal em Londres de cada um 
dos Bancos de Referência. Se for obtido um mínimo de duas (2) 
cotações, a taxa correspondente a essa Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a 
média aritmética das cotações. Se forem obtidas menos de duas (2) 
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cotações conforme solicitado, a taxa correspondente a essa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre será a média aritmética das taxas cotadas pelos 
principais bancos de Tóquio, escolhidos pelo Agente ou Agentes 
de Cálculo utilizado(s) pelo Banco, aproximadamente às 11:00 
horas da manhã, hora de Tóquio, nessa Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, aplicável a 
empréstimos em ienes concedidos aos principais bancos europeus, 
em um prazo de três (3) meses, contado a partir da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre e em um Montante Representativo.  Se o Banco obtém a 
taxa de juros de mais de um Agente de Cálculo, como resultado do 
procedimento descrito anteriormente, o Banco determinará à sua 
única discrição, a taxa de juros LIBOR aplicável numa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre, com base nas taxas de juros proporcionadas pelos 
Agentes de Cálculo. Para os propósitos desta disposição, se a Data 
de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre não for um dia de expediente bancário em Tóquio, serão 
utilizadas as taxas cotadas no primeiro dia de expediente bancário 
em Tóquio imediatamente seguinte. 

 
(iv) No caso de Empréstimos do Mecanismo Unimonetário em francos suíços: 
 

(A) A Taxa de Juros LIBOR em uma Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a “CHF-
LIBOR-BBA”, que é a taxa para depósitos em francos suíços em 
um prazo de três (3) meses que figure na Página Telerate 3750 às 
11:00 horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja dois 
(2) Dias de Expediente Bancário em Londres antes da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre. Se essa taxa não constar da Página Telerate 3750, a taxa 
correspondente a essa Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre será determinada tal como 
se as partes houvessem especificado "CHF-LIBOR-Bancos de 
Referência" como a Taxa de Juros LIBOR aplicável. 

 
(B) “CHF-LIBOR-Bancos de Referência” significa que a taxa 

correspondente a uma Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre será determinada em 
função das taxas às quais os Bancos de Referência estejam 
oferecendo os depósitos em francos suíços aos bancos de primeira 
ordem no mercado interbancário de Londres, aproximadamente às 
11:00 horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja dois 
(2) Dias de Expediente Bancário em Londres antes da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
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Trimestre, a um prazo de três (3) meses, a partir da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre e em um Montante Representativo. O Agente ou 
Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco solicitará(ão) uma 
cotação dessa taxa ao escritório principal em Londres de cada um 
dos Bancos de Referência. Se for obtido um mínimo de duas (2) 
cotações, a taxa correspondente a essa Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a 
média aritmética das cotações. Se forem obtidas menos de duas (2) 
cotações de acordo com o solicitado, a taxa correspondente a essa 
Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para 
cada Trimestre será a média aritmética das taxas cotadas pelos 
principais bancos de Zurique, escolhidos pelo Agente ou Agentes 
de Cálculo utilizados pelo Banco, aproximadamente às 11:00 horas 
da manhã, hora de Zurique, nessa Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, aplicável a 
empréstimos em francos suíços concedidos aos principais bancos 
europeus, em um prazo de três (3) meses, contado a partir da Data 
de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre e em um Montante Representativo. Se o Banco obtém a 
taxa de juros de mais de um Agente de Cálculo, como resultado do 
procedimento descrito anteriormente, o Banco determinará à sua 
única discrição, a taxa de juros LIBOR aplicável numa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre, com base nas taxas de juros proporcionadas pelos 
Agentes de Cálculo.Para os propósitos desta disposição, se a Data 
de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre não for um dia de expediente bancário em Zurique, serão 
utilizadas as taxas cotadas no primeiro dia de expediente bancário 
em Zurique imediatamente seguinte. 

 
(z) “Trimestre” significa cada um dos seguintes períodos de três (3) meses do ano 

calendário: o período que começa no dia 1º de janeiro e termina no dia 31 de 
março; o período que começa no dia 1º de abril e termina no dia 30 de junho; o 
período que começa no dia 1º de julho e termina no dia 30 de setembro; e o 
período que começa no dia 1º de outubro e termina no dia 31 de dezembro. 

 
 

CAPÍTULO III 
 

Amortização, Juros e Comissão de Crédito. 
 
ARTIGO 3.01. Datas para o Pagamento da Amortização e dos Juros. O Mutuário 
deverá amortizar o Empréstimo em prestações semestrais nas mesmas datas determinadas na 
Cláusula 2.02 das Disposições Especiais para o pagamento dos juros. Se a data de vigência deste 
Contrato for entre os dias quinze (15) e trinta (30) de junho ou entre quinze (15) e trinta e um 
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(31) de dezembro, as datas de pagamento dos juros, assim como da primeira parcela de 
amortização e as parcelas de amortização consecutivas serão quinze (15) de junho e quinze (15) 
de dezembro, respectivamente.  
 
ARTIGO 3.02. Comissão de crédito. (a) Sobre o saldo não desembolsado do 
Financiamento que não seja na moeda do país do Mutuário, este pagará uma comissão de crédito 
que começará a vigorar sessenta (60) dias após a data do Contrato.  O valor de tal comissão será 
indicado nas Disposições Especiais, em nenhum caso poderá exceder de 0,75% ao ano. 
 

(b) No caso de Empréstimos em dólares dos Estados Unidos da América com o 
Mecanismo Unimonetário, esta comissão será paga em dólares dos Estados Unidos da América. 
No caso de Empréstimos com o Mecanismo Unimonetário numa moeda que não seja o dólar dos 
Estados Unidos da América, a comissão será paga na moeda do Empréstimo. Esta comissão será 
paga nas mesmas datas estipuladas para o pagamento dos juros, conforme previsto nas 
Disposições Especiais. 
 

(c) Esta comissão deixará de vigorar, no todo ou em parte, conforme o caso, na 
medida em que: (i) tenham sido efetuados os respectivos desembolsos; ou (ii) o Financiamento 
tenha ficado total ou parcialmente sem efeito, em conformidade com os artigos 3.15, 3.16 e 4.02 
destas Normas Gerais e com os artigos pertinentes das Disposições Especiais. 
 
ARTIGO 3.03. Cálculos de juros e da comissão de crédito. Os juros e a comissão de 
crédito serão calculados com base no número exato de dias do Semestre correspondente. 
 
ARTIGO 3.04. Juros. Os juros incidirão sobre os saldos devedores diários do 
Empréstimo a uma taxa anual que o Banco fixará periodicamente de acordo com sua política 
sobre taxas de juros e poderá ser uma das seguintes conforme o estipulado nas Disposições 
Especiais ou na carta do Mutuário a que se refere o Artigo 4.01(g) destas Normas Gerais, se o 
Mutuário decidir alterar sua opção quanto à alternativa de taxa de juros do Empréstimo do 
Mecanismo Unimonetário conforme o estipulado na Cláusula 2.03 das Disposições Especiais: 

 
(a) No caso de Empréstimos do Mecanismo Unimonetário com Taxa de Juros 

Ajustável, os juros incidirão sobre os saldos devedores diários do Empréstimo a 
uma taxa anual para cada Semestre que será determinada em função do Custo dos 
Empréstimos Qualificados com uma Taxa de Juros Ajustável na Moeda Única do 
Financiamento, acrescida da margem vigente para empréstimos do capital ordinário 
expressa em termos de uma porcentagem anual; ou  

 
(b) No caso de Empréstimos do Mecanismo Unimonetário com Taxa de Juros Baseada 

na LIBOR, os juros incidirão sobre os saldos devedores diários do Empréstimo a 
uma taxa anual para cada Trimestre determinada pelo Banco em uma Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, calculada 
da seguinte forma: (i) a respectiva Taxa de Juros LIBOR, conforme se define no 
Artigo 2.01(y) destas Normas Gerais; (ii) mais ou menos uma margem de custo 
calculada trimestralmente como a média ponderada de todas as margens de custo 
para o Banco relacionadas com os empréstimos atribuídos à cesta de empréstimos 
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do Banco que financiam os Empréstimos do Mecanismo Unimonetário com Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR; (iii) mais o valor líquido de qualquer custo e/ou lucro, 
calculado trimestralmente, gerado por qualquer operação com instrumentos 
derivados em que o Banco participe para mitigar o efeito de flutuações extremas na 
Taxa de Juros LIBOR dos empréstimos obtidos pelo Banco para financiar o 
Mecanismo Unimonetário com Taxa de Juros Baseada na LIBOR; (iv) mais a 
margem para empréstimos do capital ordinário vigente na Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre expressa em termos de uma 
porcentagem anual.  

 
(c) Para os efeitos do Artigo 3.04(b):  

 
(i) O Mutuário e o Fiador de qualquer Empréstimo do Mecanismo 

Unimonetário com Taxa de Juros Baseada na LIBOR expressamente 
aceitam e acordam que: (A) a Taxa de Juros LIBOR a que se refere o 
Artigo 3.04(b)(i) anterior e a margem de custo dos empréstimos do Banco 
a que se refere o Artigo 3.04(b)(ii) anterior poderão estar sujeitas a 
consideráveis flutuações durante a vigência do Contrato de Empréstimo, 
razão pela qual a alternativa de Taxa de Juros Baseada na LIBOR pode 
acarretar riscos financeiros significativos para o Mutuário e o Fiador; 
(B) o Banco poderá, a seu exclusivo critério, participar em qualquer 
operação com instrumentos derivados com o objetivo de mitigar o impacto 
de flutuações extremas na Taxa de Juros LIBOR aplicável aos 
empréstimos obtidos pelo Banco para financiar os Empréstimos do 
Mecanismo Unimonetário com Taxa de Juros Baseada na LIBOR, 
conforme estipulado no Artigo 3.04(b)(iii) anterior; e (C) qualquer risco 
de flutuações na alternativa de Taxa de Juros Baseada na LIBOR dos 
Empréstimos do Mecanismo de Moeda Única será assumido em sua 
integridade pelo Mutuário e o Fiador, se for o caso.  

 
(ii) O Banco, a qualquer momento, devido a alterações que ocorram na prática 

do mercado e que afetem a determinação da Taxa de Juros Baseada na 
LIBOR para os Empréstimos do Mecanismo Unimonetário e visando a 
proteger os interesses de seus mutuários em geral e os do Banco, poderá 
aplicar uma base de cálculo diferente da estipulada no Artigo 3.04(b)(i) 
anterior para determinar a taxa de juros aplicável ao Empréstimo, desde 
que notifique, com pelo menos três (3) meses de antecedência, ao 
Mutuário e ao Fiador, a nova base de cálculo aplicável. A nova base de 
cálculo entrará em vigência na data de vencimento do período de 
notificação, a menos que o Mutuário ou o Fiador, notifique ao Banco 
durante tal período de sua objeção, caso em que tal modificação não será 
aplicável ao Empréstimo. 

 
ARTIGO 3.05. Desembolsos e pagamentos de amortizações e juros em moeda 
nacional. (a) Os montantes que sejam desembolsados na moeda do país do Mutuário serão 
aplicados ao Financiamento e debitados em seu equivalente em dólares dos Estados Unidos da 
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América, determinado de acordo com a taxa de câmbio vigente na data do respectivo 
desembolso. 
  

(b) O pagamento das quotas de amortização e juros deverá ser efetuado na moeda 
desembolsada, em seu equivalente em dólares dos Estados Unidos da América, determinado de 
acordo com a taxa de câmbio vigente na data do pagamento. 
 

(c) Para determinar as equivalências estipuladas nas alíneas (a) e (b), supra, será 
utilizada a taxa de câmbio que corresponder, de acordo com o estabelecido no Artigo 3.06 destas 
Normas Gerais. 
 
ARTIGO 3.06. Taxa de câmbio.  (a) A taxa de câmbio a ser utilizada para estabelecer a 
equivalência da moeda do país do Mutuário em relação ao dólar dos Estados Unidos da América 
será a seguinte: 
 

 (i) A taxa de câmbio correspondente ao entendimento vigente entre o Banco e 
o respectivo país membro em matéria de manutenção do valor da moeda, 
conforme estabelecido na Seção 3 do Artigo V do Convênio Constitutivo 
do Banco. 

 
 (ii) Na ausência de um entendimento entre o Banco e o respectivo país 

membro a respeito da taxa de câmbio a ser aplicada para fins de 
manutenção do valor de sua moeda em poder do Banco, este terá o direito 
de exigir que, para os fins de pagamento de amortização e juros, seja 
aplicada a taxa de câmbio utilizada nessa data pelo Banco Central do país 
membro, ou pela correspondente autoridade monetária para a venda de 
dólares dos Estados Unidos da América aos residentes no país, que não 
sejam entidades governamentais, para efetuar as seguintes operações: 
(a) pagamento a título de capital e juros devidos; (b) remessa de 
dividendos ou de outras rendas provenientes de investimentos de capital 
no país; e (c) remessa de capitais investidos.  Se, para estas três classes de 
operações, não existir taxa de câmbio idêntica, será aplicável a mais alta, 
ou seja, a que represente o maior número de unidades na moeda do 
respectivo país por dólar dos Estados Unidos da América. 

 
 (iii) Se, na data em que deva ser efetuado o pagamento, a regra anterior não 

puder ser aplicada por inexistência das mencionadas operações, o 
pagamento será efetuado com base na taxa de câmbio mais recente 
utilizada para tais operações dentro dos trinta (30) dias anteriores à data do 
vencimento. 

 
 (iv) Se, não obstante a aplicação das regras acima mencionadas, não for 

possível determinar a taxa de câmbio a ser aplicada para fins de 
pagamento, ou se surgirem discrepâncias quanto a essa determinação, 
observar-se-á, nesta matéria, o que o Banco resolver, levando em 
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consideração as realidades do mercado de câmbio no respectivo país 
membro. 

 
 (v) Se, por descumprimento das regras anteriores, o Banco considerar que o 

pagamento efetuado na moeda correspondente foi insuficiente, deverá 
comunicá-lo de imediato ao Mutuário para que este proceda à cobertura da 
diferença dentro do prazo máximo de trinta (30) dias úteis contados a 
partir da data do recebimento do aviso. Se, ao contrário, a quantia recebida 
for superior à devida, o Banco procederá à devolução do excesso de 
recursos dentro do mesmo prazo. 

 
(b) Para determinar a equivalência em dólares dos Estados Unidos da América de 

uma despesa efetuada com a moeda do país do Mutuário, será utilizada a taxa de câmbio 
aplicável na data do pagamento da respectiva despesa, observada a regra assinalada na alínea (a) 
do presente Artigo.  Para tanto, entende-se que a data de pagamento da despesa é aquela em que 
o Mutuário, o Órgão Executor ou qualquer outra pessoa natural ou jurídica à qual tenha sido 
delegada a faculdade de efetuar despesas, realize os respectivos pagamentos em favor do 
empreiteiro ou fornecedor. 
 
ARTIGO 3.07. Desembolsos e pagamentos de amortização e juros em Moedas Únicas.  
No caso de Empréstimos concedidos com o Mecanismo Unimonetário, os desembolsos e 
pagamentos a título de amortização e juros serão efetuados na Moeda Única do Empréstimo.  
 
ARTIGO 3.08. Determinação do valor de moedas conversíveis. Sempre que, nos 
termos deste Contrato, seja necessário determinar o valor de uma Moeda que não seja a do país 
do Mutuário em termos de uma outra moeda, tal valor será aquele que o Banco vier 
razoavelmente a fixar. 
 
ARTIGO 3.09. Participações.  (a) O Banco poderá ceder a outras instituições públicas ou 
privadas, a título de participação, os direitos correspondentes às obrigações pecuniárias do 
Mutuário provenientes deste Contrato.  O Banco informará imediatamente o Mutuário a respeito 
de cada cessão. 
 
 (b) Poderão ser acordadas participações em relação: (i) a qualquer montante do 
Empréstimo que tenha sido desembolsado antes da formalização do acordo de participação; ou 
(ii) a qualquer montante do Financiamento ainda pendente de desembolso no momento de ser 
celebrado o acordo de participação. 
 
 (c) O Banco poderá, com a anuência prévia do Mutuário, ceder total ou parcialmente 
o importe não desembolsado do Financiamento a outras instituições públicas ou privadas.  Para 
tanto, a parcela sujeita à participação será expressa em termos de um número fixo de unidades de 
uma ou várias moedas conversíveis.  Igualmente, com prévia anuência do Mutuário, o Banco 
poderá estabelecer, para esta parcela sujeita à participação, uma taxa de juros diferente da 
estabelecida no presente Contrato.  Os pagamentos dos juros e das quotas de amortização serão 
efetuados na moeda especificada em que se realizou a participação e nas datas especificadas no 
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Artigo 3.01.  O Banco proporcionará ao Mutuário e ao Participante uma tabela de amortização, 
após efetuado o último desembolso. 
 
ARTIGO 3.10. Imputação dos pagamentos. Todo pagamento será imputado 
primeiramente à devolução de adiantamentos não justificados de recursos, depois a comissões e 
juros exigíveis na data do pagamento e, existindo saldo, à amortização de prestações vencidas do 
principal. 
 
ARTIGO 3.11. Pagamentos antecipados. Mediante notificação prévia por escrito ao 
Banco, com prazo não inferior a quarenta e cinco (45) dias, o Mutuário poderá pagar, numa das 
datas de pagamento de juros indicada nas Disposições Especiais, qualquer parcela do 
Empréstimo antes do respectivo vencimento, sempre que na data do pagamento não exista débito 
a título de comissões ou juros. Salvo acordo por escrito em contrário, qualquer pagamento 
antecipado será imputado às prestações vincendas do principal, na ordem inversa dos 
correspondentes vencimentos. 
 
ARTIGO 3.12. Recibos. A pedido do Banco, o Mutuário deverá emitir e entregar ao 
Banco, ao final dos desembolsos, os recibos que representem as quantias desembolsadas. 
 
ARTIGO 3.13. Vencimento em dias feriados. Todo pagamento ou qualquer outra 
prestação que, de acordo com o Contrato, deva realizar-se em um sábado, domingo ou feriado 
bancário segundo a lei do lugar em que deva ser efetuado, considerar-se-á válido se realizado no 
primeiro dia útil subseqüente, não sendo cabível, neste caso, a cobrança de qualquer acréscimo. 
 
ARTIGO 3.14. Lugar de pagamento.  Todo pagamento será efetuado na sede do Banco, 
em Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, salvo se o Banco designar 
outro lugar para tal efeito, notificando previamente por escrito ao Mutuário. 
 
ARTIGO 3.15. Renúncia à parte do Financiamento.  O Mutuário, com a concordância 
do Fiador se houver, poderá, mediante aviso por escrito enviado ao Banco, renunciar ao direito 
de utilizar qualquer parcela do Financiamento que não tenha sido desembolsada antes do 
recebimento do referido aviso, desde que dita parcela não se encontre em qualquer das 
circunstâncias previstas no Artigo 5.03 destas Normas Gerais. 
 
ARTIGO 3.16. Cancelamento automático de parte do Financiamento. Salvo acordo 
expresso e por escrito do Banco com o Mutuário e o Fiador, se houver, no sentido de prorrogar 
os prazos de desembolso, a parcela do Financiamento que não houver sido comprometida ou 
desembolsada, conforme o caso, dentro do prazo correspondente, ficará automaticamente 
cancelada. 
 

CAPÍTULO IV 
 

Normas Relativas a Desembolsos 
 
ARTIGO 4.01. Condições prévias ao primeiro desembolso.  O primeiro desembolso do 
Financiamento estará condicionado a que se cumpram, de maneira satisfatória ao Banco, os 
seguintes requisitos: 
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 (a) Que o Banco tenha recebido um ou mais pareceres jurídicos fundamentados, com 

indicação das disposições constitucionais, jurídicas e regulamentares pertinentes, 
no sentido de que as obrigações contraídas pelo Mutuário neste Contrato e pelo 
Fiador no Contrato de Garantia, se forem o caso, são válidas e exigíveis. Ditos 
pareceres deverão, ademais, abranger o exame de qualquer consulta de natureza 
jurídica que, razoavelmente, o Banco considere cabível formular. 

 
 (b) Que o Mutuário, diretamente ou por meio do Órgão Executor, se pertinente, tenha 

designado um ou mais funcionários que possam representá-lo em todos os atos 
relacionados com a execução deste Contrato e que tenha feito chegar ao Banco 
exemplares autênticos das assinaturas desses representantes.  Se forem designados 
dois ou mais funcionários, o Mutuário indicará se os mesmos poderão atuar 
separadas ou conjuntamente. 

 
 (c) Que o Mutuário, diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, se pertinente, 

tenha demonstrado ao Banco que disporá oportunamente de recursos suficientes 
para atender, pelo menos durante o primeiro ano civil, à execução do Projeto, de 
acordo com o cronograma de investimentos mencionado na alínea que se segue.  
Quando esse Financiamento constituir a continuação da mesma operação, cuja 
etapa ou etapas anteriores o Banco esteja financiando, a obrigação contida nesta 
alínea não será aplicável. 

 
 (d) Que o Mutuário, diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, se pertinente, 

tenha apresentado ao Banco um relatório inicial, preparado segundo a forma 
indicada pelo Banco, que sirva de base para a elaboração e avaliação dos 
relatórios de progresso a que se refere à alínea (a)(i) do Artigo 7.03 destas 
Normas Gerais. Além de outras informações que o Banco possa razoavelmente 
solicitar nos termos deste Contrato, o relatório inicial deverá compreender: 

 
  (i) um plano de execução do Projeto que inclua, quando não se tratar de um 

programa de concessão de créditos, os planos e especificações que, a juízo 
do Banco, sejam necessários; 

 
  (ii) um calendário ou cronograma de trabalho, ou de concessão de crédito, 

conforme o caso; e 
 
 
 (iii) um quadro de origem e aplicação dos recursos, de que constem uns 

cronogramas pormenorizados de investimentos, de acordo com as 
respectivas categorias de investimento, indicadas no Anexo A deste 
Contrato, e as indicações das contribuições anuais necessárias de cada 
uma das distintas fontes de recursos com os quais será financiado o 
Projeto. Estando previsto neste Contrato o reconhecimento de despesas 
anteriores à sua assinatura ou à da resolução aprobatória do 
Financiamento, serão incluídas no relatório inicial uma demonstração dos 
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investimentos e, segundo os objetivos do Financiamento, uma descrição 
das obras executadas no Projeto ou uma relação dos créditos já 
formalizados, conforme o caso, até uma data imediatamente anterior à do 
relatório. 

 
 (e) Que o Mutuário ou o Órgão Executor tenha apresentado ao Banco o plano, 

catálogo ou código de contas a que se refere o Artigo 7.01 destas Normas Gerais. 
 
 (f) Que o Órgão Oficial de Fiscalização a que se referem às Disposições Especiais 

tenha acordado em desempenhar as funções de auditoria previstas na alínea (b) do 
Artigo 7.03 destas Normas Gerais e nas Disposições Especiais, ou que o Mutuário 
ou o Órgão Executor tenha concordado com o Banco quanto à firma de auditores 
públicos independente que realizará estas funções. 

 
 (g) O Banco deverá haver recebido uma carta devidamente assinada pelo Mutuário, 

com o consentimento escrito do Fiador, se for o caso, confirmando sua decisão de 
manter a alternativa de taxa de juros originalmente escolhida para o 
Financiamento, conforme estipulado nas Cláusulas 1.02(b) e 2.02(a) das 
Disposições Especiais; ou comunicando sua decisão de alterar sua opção de 
alternativa de taxa de juros do Financiamento, conforme estipulado na 
Cláusula 2.03 das Disposições Especiais deste Contrato de Empréstimo. Se o 
Mutuário, com o consentimento escrito do Fiador, se for o caso, decidir alterar sua 
opção de alternativa de taxa de juros aplicável ao Financiamento, o Mutuário 
deverá notificar por escrito ao Banco sua decisão, pelo menos trinta (30) dias 
antes da apresentação ao Banco de sua solicitação para o primeiro desembolso do 
Financiamento. Para fins desta notificação, o Mutuário deverá utilizar o modelo 
de carta requerido pelo Banco. A alteração da opção de alternativa de taxa de 
juros aplicável ao Financiamento não poderá ser realizada, em nenhuma 
circunstância, após decorridos os trinta (30) dias calendário anteriores à data de 
apresentação ao Banco da solicitação para o primeiro desembolso do 
Financiamento. 

 
ARTIGO 4.02. Prazo para o cumprimento das condições prévias ao primeiro 
desembolso.  Se dentro de cento e oitenta (180) dias contados da vigência deste Contrato, ou de 
um prazo maior que as partes ajustem por escrito, não forem cumpridas as condições prévias ao 
primeiro desembolso estipuladas no Artigo 4.01 destas Normas Gerais e nas Disposições 
Especiais, o Banco poderá pôr termo a este Contrato, dando ao Mutuário o aviso correspondente. 
 
ARTIGO 4.03. Requisitos para qualquer desembolso. Para que o Banco efetue qualquer 
desembolso será preciso: (a) que o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme o caso, tenha 
apresentado por escrito um pedido de desembolso e que, em apoio ao mesmo, se tenham 
fornecido ao Banco os documentos pertinentes e demais antecedentes que este possa haver 
solicitado. No caso de Empréstimos nos quais o Mutuário tenha optado por receber 
financiamento numa combinação de Moedas Únicas, ou em uma ou mais Moedas Únicas, o 
pedido deve indicar o montante específico da Moeda(s) Única(s) a ser desembolsado; (b) que os 
pedidos sejam apresentados, o mais tardar, trinta (30) dias antes da data de expiração do prazo 
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para desembolsos ou da prorrogação que o Mutuário e o Banco tenham acordado por escrito; 
(c) que não tenham ocorrido quaisquer das circunstâncias descritas no Artigo 5.01 destas Normas 
Gerais; e (d) que o Fiador, quando for o caso, não esteja em mora com relação às suas obrigações 
de pagamento para com o Banco, a título de qualquer Empréstimo ou Garantia, por período 
superior a cento e vinte (120) dias. 
 
ARTIGO 4.04. Desembolsos para Cooperação Técnica. Se as Disposições Especiais 
contemplarem Financiamento de despesas para Cooperação Técnica, os desembolsos para esse 
propósito poderão ser efetuados depois de cumpridos os requisitos estabelecidos nas alíneas (a) e 
(b) do Artigo 4.01 e no Artigo 4.03 destas Normas Gerais. 
 
ARTIGO 4.05. Pagamento da quota de inspeção e supervisão. Se o Banco estabelecer 
que será cobrado um montante para cubrir despesas a título de inspeção e supervisão, de acordo 
com o disposto nas Disposições Especiais, o Banco notificará ao Mutuário a respeito, e este 
deverá indicar se pagará tal montante diretamente ao Banco ou se o Banco deverá retirar e reter 
tal montante dos recursos do Financiamento.  Tanto o pagamento por parte do Mutuário como a 
retenção por parte do Banco de qualquer montante que se destine à inspeção e supervisão serão 
realizados na moeda do Empréstimo.  
 
ARTIGO 4.06. Procedimento de desembolso. O Banco poderá efetuar desembolsos a 
débito do Financiamento: (a) transferindo a favor do Mutuário as quantias a que este tenha 
direito de acordo com este Contrato; (b) efetuando pagamentos por conta do Mutuário, e de 
comum acordo, a outras instituições bancárias; (c) constituindo ou renovando o Fundo Rotativo a 
que se refere o Artigo 4.07 seguinte; e (d) mediante outro procedimento que as partes acordem 
por escrito.  Qualquer despesa bancária cobrada por terceiros em razão dos desembolsos correrá 
por conta do Mutuário.  Salvo acordo das partes em contrário, somente serão feitos desembolsos, 
em cada oportunidade, de quantias não inferiores a um montante equivalente a cem mil dólares 
dos Estados Unidos da América (US$ 100.000). 
  
ARTIGO 4.07. Fundo Rotativo. (a) A débito do Financiamento e uma vez cumpridos os 
requisitos previstos nos Artigos 4.01 e 4.03 destas Normas Gerais e nas Disposições Especiais 
pertinentes, o Banco poderá adiantar recursos do Financiamento a fim de estabelecer, ampliar ou 
renovar um Fundo Rotativo para a cobertura de despesas relacionadas com a execução do Projeto 
financiáveis com tais recursos, de acordo com as disposições deste Contrato. 
 
 (b) Salvo acordo expresso entre as partes, o montante do Fundo Rotativo não 
excederá a 5% do montante do Financiamento. O Banco poderá ampliar ou renovar total ou 
parcialmente o Fundo Rotativo, se assim lhe for justificadamente solicitado, na medida em que 
os recursos sejam utilizados e desde que se cumpram os requisitos do Artigo 4.03 destas Normas 
Gerais e os estabelecidos nas Disposições Especiais. O Banco poderá também reduzir ou 
cancelar o montante do Fundo Rotativo caso determine que os recursos desembolsados através 
do referido Fundo excedem as necessidades do Projeto. A constituição e renovação do Fundo 
Rotativo serão considerados desembolsos para todos os efeitos deste Contrato. 
 
 (c) O plano, catálogo ou código de contas que o Mutuário ou o Órgão Executor 

deverá apresentar ao Banco, conforme o Artigo 4.01 (e) destas Normas Gerais, indicará o método 
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contábil que o Mutuário utilizará para verificar as transações e demonstrativo de contas do Fundo 
Rotativo. 
 
 (d) Até trinta dias antes da data de vencimento do prazo de desembolso do 

Financiamento, o Mutuário deverá apresentar ao Banco a justificação final sobre o uso dos 
recursos do Fundo Rotativo e efetuar a devolução de qualquer saldo pendente não justificado. 
 
 (e) No caso de Empréstimo no qual o Mutuário tenha optado por receber 

financiamento em uma combinação de Moedas Únicas, ou em uma ou várias Moedas Únicas, o 
Mutuário poderá, dependendo da disponibilidade de saldo não desembolsado nessas moedas, 
optar por receber um desembolso do Fundo Rotativo em qualquer das Moedas Únicas do 
Empréstimo, ou em qualquer outra combinação destas moedas.  
 
ARTIGO 4.08. Disponibilidade de moeda nacional.  O Banco estará obrigado a efetuar 
desembolsos ao Mutuário na moeda do seu país, somente na medida em que o respectivo 
depositário do Banco a tenha colocado à sua efetiva disposição. 
 

 
CAPÍTULO V 

 
Suspensão de Desembolsos e Vencimento Antecipado 

 
ARTIGO 5.01. Suspensão de desembolsos. O Banco, mediante aviso escrito ao 
Mutuário, poderá suspender os desembolsos se ocorrer e enquanto subsistir qualquer das 
seguintes circunstâncias: 
 
 (a) Mora no pagamento das quantias devidas pelo Mutuário ao Banco a título de 

principal, comissões e juros, devolução de adiantamentos ou qualquer outro título, 
de acordo com este Contrato ou com qualquer outro Contrato de Empréstimo 
celebrado entre o Banco e o Mutuário. 

 
 (b) Inadimplemento, por parte do Mutuário, de qualquer outra obrigação estipulada 

neste Contrato ou Contratos subscritos com o Banco para financiamento do 
Projeto. 

 
 (c) A retirada ou suspensão, como membro do Banco, do país em que o Projeto deva 

ser executado. 
 
 (d) Quando o Projeto ou os propósitos do Financiamento puderem ser afetados por: 
 
  (i) qualquer restrição, modificação ou alteração da competência legal, das 

funções ou do patrimônio do Mutuário ou Órgão Executor; ou 
 
 (ii) qualquer modificação ou emenda que tenha sido efetuada sem a anuência 

escrita do Banco, nas condições básicas cumpridas antes da Resolução 
aprobatória do Financiamento ou da assinatura do Contrato.  Nesses casos, 
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o Banco terá direito de requerer do Mutuário e do Órgão Executor 
informações justificadas e pormenorizadas e só depois de ouvir o 
Mutuário ou o Órgão Executor e de examinar suas informações e 
esclarecimentos, ou no caso de falta de manifestação do Mutuário e do 
Órgão Executor, poderá suspender os desembolsos se considerar que as 
modificações introduzidas afetam substancial e negativamente o Projeto 
ou tornam impossível sua execução. 

 
 (e) Inadimplemento, por parte do Fiador, se existir, de qualquer obrigação estipulada 

no Contrato de Garantia. 
 
 (f) Qualquer circunstância extraordinária que, a critério do Banco, e não se tratando 

de Contrato em que o Mutuário seja a República, torne improvável que o 
Mutuário possa cumprir as obrigações contraídas neste Contrato, ou que não 
permita atingir os propósitos que se tiveram em conta ao celebrá-lo. 

 
 (g) Caso seja determinado, em qualquer etapa, que existe evidência suficiente para 

confirmar uma alegação de que um empregado, agente ou representante do 
Mutuário, do Órgão Executor ou do Órgão Contratante cometeu um ato de fraude 
ou corrupção durante o processo de licitação, de negociação de um contrato ou da 
execução do contrato. 

 
ARTIGO 5.02. Término, vencimento antecipado ou cancelamento parcial de quantias 
não desembolsadas e outras medidas. (a) O Banco poderá pôr termo a este Contrato 
relativamente à parte do Financiamento que não tenha sido desembolsada até aquela data ou 
declarar vencida e exigível, de imediato, a totalidade do Empréstimo ou parte dele, com os juros 
e comissões devidos até a data do pagamento se: (i) qualquer das circunstâncias previstas nas 
alíneas (a), (b), (c), e (e) do artigo anterior se prolongar por mais de sessenta (60) dias, ou (ii) se 
a informação a que se refere o inciso (d) do artigo anterior, ou se os esclarecimentos ou 
informações adicionais apresentadas pelo Mutuário, Órgão Executor ou pelo Órgão Contratante, 
conforme o caso, não forem satisfatórias para o Banco.   
 
 (b) O Banco poderá cancelar a parte não desembolsada do Financiamento referente à 
aquisição de determinados bens e serviços correlatos, à contratação de obras, serviços correlatos 
ou serviços de consultoria, ou declarar vencida e exigível a parte do Empréstimo correspondente 
às mencionadas aquisições, caso já tenha havido desembolsos, se, a qualquer momento, 
determinar que: (i) a mencionada aquisição ocorreu sem que tenham sido seguidos os 
procedimentos indicados neste Contrato; ou (ii) representantes do Mutuário, do Órgão Executor, 
ou do Órgão Contratante tenham incorrido em qualquer ato de fraude ou corrupção, seja durante 
o processo de seleção do empreiteiro, fornecedor ou consultor, ou durante a negociação ou 
execução do respectivo contrato, sem que, para corrigir a situação, o Mutuário tenha tomado 
medidas apropriadas oportunas, aceitáveis para o Banco de acordo com as garantias de devido 
processo estabelecidas na legislação do país do Mutuário. 
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 (c) Para os efeitos da alínea anterior, entende-se que as práticas corruptas incluem, 
mas não se limitam aos seguintes atos: (i) prática corrupta consiste em oferecer, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 
(ii) prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que engane ou 
tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar uma 
obrigação; (iii) prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para 
influenciar as ações de uma parte; e (iv) prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes 
efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar 
impropriamente as ações de outra parte. 
 

(d) Caso seja comprovado que, de acordo com os procedimentos administrativos do 
Banco, qualquer empresa, entidade ou indivíduo que apresente oferta ou participe de um projeto 
financiado pelo Banco incluindo, entre outros, mutuários, licitantes, fornecedores, empreiteiros, 
subempreiteiros, concessionários, Órgãos Executores ou Órgãos Contratantes (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e representantes) tenha cometido um ato de fraude, o 
Banco poderá: 

 
(i) decidir não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato ou 

de um contrato adjudicado para obras, bens, serviços correlatos e serviços 
de consultoria financiados pelo Banco; 

(ii) suspender os desembolsos do Financiamento, como descrito no artigo 5.01 
(g) anterior destas Normas Gerais, se se determinar, em qualquer etapa, que 
há evidência suficiente para confirmar uma alegação de que um empregado, 
agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou do Órgão 
Contratante tenha cometido um ato de fraude ou corrupção; 

(iii) cancelar e/ou acelerar o pagamento de uma parte do Empréstimo ou da 
doação relacionada com um contrato, como descrito no artigo 5.02(b) 
anterior destas Normas Gerais, quando houver evidência que o 
representante do Mutuário não tomou as medidas corretivas adequadas em 
um período de tempo que o Banco considere razoável, e conforme as 
garantias de devido processo legal estabelecidas na legislação do país do 
Mutuário; 

(iv) Emitir uma admoestação na forma de uma carta formal de censura à 
conduta da empresa, entidade ou indivíduo; 

(v) Declarar uma pessoa, entidade ou empresa inelegível, permanentemente ou 
por um determinado período de tempo, para que se lhe adjudiquem 
contratos nos termos de projetos financiados pelo Banco, exceto nos termos 
e condições que o Banco considere apropriadas; 

(vi) Enviar o caso às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a 
lei; e/ou 

(vii) Impor outras sanções que considere apropriadas conforme as circunstâncias 
do caso, incluindo a imposição de multas que representem para o Banco um 
reembolso dos custos vinculados às investigações ou autuações. Essas 
sanções poderão ser impostas de forma adicional ou em substituição de 
outras sanções. 
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(e) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco nos termos das 

disposições anteriormente referidas poderá ser efetuada de forma pública ou privada. 
 
ARTIGO 5.03. Obrigações não atingidas. Não obstante o disposto nos artigos 5.01 e 
5.02 precedentes, nenhuma das medidas previstas neste Capítulo atingirá o desembolso por parte 
do Banco: (a) das quantias sujeitas à garantia de uma carta de crédito irrevogável; e (b) das 
quantias às quais o Banco tenha se comprometido especificamente por escrito, perante o 
Mutuário, ou o Órgão Executor, ou o Órgão Contratante, conforme o caso, a débito dos recursos 
do Financiamento, para efetuar pagamentos a um empreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços 
correlatos, ou serviços de consultoria. O Banco poderá deixar sem efeito o compromisso 
indicado nesta alínea (b) quando for determinado, de maneira que o Banco considere satisfatória, 
que, durante o processo de seleção, negociação ou execução do contrato para a aquisição das 
mencionadas obras, bens e serviços correlatos, ou serviços de consultoria, ocorreram um ou mais 
atos de fraude e corrupção. 
 
ARTIGO 5.04. Reserva de direitos.  O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, do 
exercício dos direitos estabelecidos neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia 
do Banco a tais direitos, nem como aceitação de acontecimentos ou das circunstâncias que lhe 
teriam facultado exercê-los. 
 
ARTIGO 5.05. Disposições não atingidas.  A aplicação das medidas estabelecidas neste 
Capítulo não atingirá as obrigações do Mutuário estipuladas neste Contrato, as quais continuarão 
em pleno vigor, salvo no caso do vencimento antecipado da totalidade do Empréstimo, em que 
somente permanecerão em vigor as obrigações pecuniárias do Mutuário. 
 

CAPÍTULO VI 
 

Execução do Projeto 
 
ARTIGO 6.01. Disposições gerais relativas à execução do Projeto. (a) O Mutuário 
convém em que o Projeto será executado com a devida diligência, de conformidade com 
eficientes normas financeiras e técnicas e de acordo com os planos, especificações, cronograma 
de investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos que o Banco tenha aprovado.  
Convém, igualmente, em que todas as obrigações que lhe cabem serão cumpridas à satisfação do 
Banco. 
 
 
 (b) Qualquer modificação substancial nos planos, especificações, cronograma de 

investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos que o Banco tenha aprovado, 
assim como qualquer modificação substancial no contrato ou contratos de bens ou serviços 
custeados com os recursos destinados à execução do Projeto, ou nas categorias de investimento, 
dependerão de prévio consentimento escrito do Banco. 
 
ARTIGO 6.02. Preços e licitações.  Os contratos de execução de obras, aquisição de bens 
e prestação de serviços para o Projeto deverão estabelecer um custo razoável, que será 
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geralmente o preço mais baixo do mercado, levando-se em consideração fatores de qualidade, 
eficiência e outros fatores pertinentes. 
 
ARTIGO 6.03. Utilização de bens. Salvo autorização expressa do Banco, os bens 
adquiridos com os recursos do Financiamento deverão destinar-se exclusivamente aos fins do 
Projeto. Concluída a execução do Projeto, a maquinaria e o equipamento de construção 
utilizados nessa execução poderão ser empregados para outros fins. 
 
ARTIGO 6.04. Recursos adicionais. (a) O Mutuário deverá fornecer oportunamente 
todos os recursos adicionais aos do Empréstimo necessários para a completa e ininterrupta 
execução do Projeto, cujo valor estimado se declara nas Disposições Especiais.  Se durante o 
processo de desembolso do Financiamento verifica-se um aumento no custo estimado do Projeto, 
o Banco poderá exigir a alteração no cronograma de investimentos a que se refere à alínea (d) do 
Artigo 4.01 destas Normas Gerais, para que o Mutuário atenda esse aumento. 
 
 (b) A partir do ano civil seguinte ao do início do Projeto e durante o período de sua 
execução, o Mutuário deverá demonstrar ao Banco, nos primeiros sessenta (60) dias de cada ano 
civil, que disporá oportunamente dos recursos necessários para efetuar a contribuição local ao 
Projeto durante esse ano. 
 

CAPÍTULO VII 
 

Registros, Inspeções e Relatórios. 
 
ARTIGO 7.01. Controle interno e registros.  O Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão 
Contratante, conforme o caso, deverá manter um sistema adequado de controles internos 
contábeis e administrativos. O sistema contábil deverá estar organizado de modo a prover a 
documentação necessária para verificar as transações e a facilitar a oportuna preparação das 
demonstrações financeiras e dos relatórios.  Os registros do Projeto deverão ser mantidos por um 
período mínimo de três (3) anos contados a partir da data do último desembolso do Empréstimo, 
de modo a: (a) permitir a identificação das quantias recebidas das diferentes fontes; 
(b) consignar, em conformidade com o registro de contas que o Banco tenha aprovado, os 
investimentos no Projeto, tanto com recursos do Empréstimo como com os demais recursos cuja 
contribuição é prevista para sua total execução; (c) conter os pormenores necessários para a 
identificação das obras realizadas, dos bens adquiridos e dos serviços contratados, bem como a 
utilização das referidas obras, bens e serviços; (d) incluir nos referidos documentos a 
documentação relacionada ao processo de licitação e execução dos contratos financiados pelo 
Banco, o que compreende, mas não se limita a, avisos de licitação, pacotes de ofertas, resumos, 
avaliações de ofertas, contratos, correspondência, produtos e minutas de trabalho e faturas, 
inclusive documentos relacionados ao pagamento de comissões e pagamentos a representantes, 
consultores e empreiteiros, e (e) demonstrem o custo dos investimentos em cada categoria e o 
progresso das obras.  Quando se tratar de programas de crédito, os registros deverão precisar, 
ainda, os créditos concedidos, os resgates recebidos e a utilização dos mesmos. 
 
ARTIGO 7.02. Inspeções.  (a) O Banco poderá estabelecer os procedimentos de inspeção 
que julgue necessários para assegurar-se do desenvolvimento satisfatório do Projeto. 
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(b) O Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante,conforme o caso, deverão 
permitir que o Banco inspecione a qualquer tempo o Projeto, assim como os equipamentos e 
materiais correspondentes, e examine os registros e documentos cujo conhecimento considere 
pertinente. No desempenho dessa tarefa, o pessoal que o Banco enviar ou designar para o 
cumprimento deste propósito, como investigadores, representantes, auditores ou peritos deverá 
contar com a mais ampla colaboração das respectivas autoridades.  Todas as despesas relativas a 
transporte, salário e demais gastos efetuados com tal pessoal serão pagas pelo Banco. 

 
(c) O Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, deverão 

proporcionar ao Banco, se eventualmente solicitado por seu representante autorizado, todos os 
documentos, inclusive os relacionados com as aquisições, que o Banco possa razoavelmente 
solicitar.  Ademais, o Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante deverão colocar à 
disposição do Banco, se assim solicitado com razoável antecipação, seu pessoal para que 
respondam às indagações que o pessoal do Banco possa ter em relação à revisão ou auditoria dos 
documentos.  O Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante, conforme o caso, deverá 
apresentar os documentos oportunamente, ou uma declaração juramentada na qual constem as 
razões pelas quais a documentação solicitada não se encontra disponível ou está sendo retida. 
 

(d) Caso o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, se 
recusar a cumprir a solicitação apresentada pelo Banco, ou de alguma maneira oponha obstáculos 
à revisão do assunto por parte do Banco, o Banco, à sua inteira discrição, poderá adotar as 
medidas que considere apropriadas contra o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão 
Contratante, conforme o caso. 
 
ARTIGO 7.03. Relatórios e demonstrações financeiras. (a) O Mutuário, ou o Órgão 
Executor, se pertinente, apresentará ao Banco os relatórios a seguir indicados, nos prazos que se 
fixam para cada um deles: 
 

 (i) Dentro dos sessenta (60) dias seguintes ao término de cada Semestre civil, 
ou em outro prazo acordado pelas Partes, os relatórios referentes à 
execução do Projeto, preparados de acordo com as normas que, a respeito, 
forem acordadas com o Banco. 

 
(ii) Os demais relatórios que o Banco razoavelmente solicitar com relação ao 

investimento dos montantes emprestados, à utilização dos bens adquiridos 
com tais montantes e ao desenvolvimento do Projeto. 

 
(iii) Três exemplares das demonstrações financeiras correspondentes à 

totalidade do Projeto, ao encerramento de cada exercício econômico do 
Órgão Executor, e informação financeira complementar relativa a essas 
demonstrações. As demonstrações financeiras serão apresentadas dentro 
dos cento e vinte (120) dias seguintes ao encerramento de cada exercício 
econômico do Órgão Executor, a partir do exercício em que se inicie a 
execução do Projeto e durante o período assinalado nas Disposições 
Especiais. 
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(iv) Quando as Disposições Especiais assim exigirem, três exemplares das 
demonstrações financeiras do Mutuário, ao encerramento de seu exercício 
econômico, e informação financeira complementar relativa a essas 
demonstrações.  As demonstrações serão apresentadas durante o período 
indicado nas Disposições Especiais, a partir dos referentes ao exercício 
econômico em que se inicie o Projeto e dentro dos cento e vinte (120) dias 
seguintes ao encerramento de cada exercício econômico do Mutuário.  
Essa obrigação não será aplicável quando o Mutuário for à República ou o 
Banco Central. 

 
(v) Quando as Disposições Especiais assim exigirem, três exemplares das 

demonstrações financeiras do Órgão Executor, ao encerramento de seu 
exercício econômico, e informação financeira complementar relativa a 
essas demonstrações. As demonstrações serão apresentadas durante o 
período indicado nas Disposições Especiais, a partir das referentes ao 
exercício econômico em que se inicie o Projeto e dentro dos cento e vinte 
(120) dias seguintes ao encerramento de cada exercício econômico do 
Órgão Executor. 

 
 (b) As demonstrações e documentos descritos nas alíneas (a) (iii), (iv) e (v) deverão 

ser apresentados com o parecer da entidade auditora indicada nas Disposições 
Especiais deste Contrato e de acordo com requisitos que o Banco considere 
satisfatórios. O Mutuário ou o Órgão Executor, segundo pertinente, deverá 
autorizar a entidade auditora a proporcionar ao Banco a informação adicional que 
este venha razoavelmente a solicitar, relativa às demonstrações financeiras e os 
relatórios de auditoria emitidos. 

 
 (c) (i) Nos casos em que o parecer deva ser emitido por um organismo oficial de 

fiscalização, e este não puder cumprir essa tarefa de acordo com requisitos que o 
Banco considere satisfatórios ou dentro dos prazos acima mencionados, o 
Mutuário ou o Órgão Executor contratará os serviços de uma firma de contadores 
públicos independente, aceitável para o Banco; (ii) As partes contratantes poderão 
acordar que sejam utilizados os serviços de uma firma de contadores públicos 
independente.  

 
 

CAPÍTULO VIII 
 

Disposição sobre Gravames e Isenções 
 
ARTIGO 8.01. Compromisso relativo a gravames. Se o Mutuário decidir estabelecer 
algum gravame específico parcial ou total sobre seus bens ou rendimentos como garantia de uma 
dívida externa, deverá constituir, simultaneamente, um gravame que garanta ao Banco, em 
condições de igualdade e proporcionalmente, o cumprimento das obrigações pecuniárias 
decorrentes do Contrato. Contudo, esta disposição não será aplicável: (a) aos gravames 
constituídos sobre bens, para assegurar o pagamento do saldo pendente do seu preço de 
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aquisição; e (b) aos constituídos em razão de operações bancárias para garantir o pagamento de 
obrigações cujos prazos de vencimento não sejam superiores a um ano.  Se o Mutuário for um 
país membro, a expressão "bens ou rendimentos" refere-se a todo tipo de bens ou rendimentos 
pertencentes ao Mutuário ou a qualquer uma de suas dependências, que não sejam entidades 
autônomas com patrimônio próprio. 
 
ARTIGO 8.02. Isenção de impostos.  O Mutuário compromete-se a pagar tanto o capital 
como os juros e demais encargos do Empréstimo sem qualquer dedução ou restrição, livre de 
todo imposta, taxa, direito ou encargo estabelecidos ou capazes de ser estabelecidos pelas leis de 
seu país, e a responsabilizar-se por todo imposto, taxa ou direito aplicável à realização, registro e 
execução deste Contrato. 
 
 

CAPÍTULO IX 
 

Arbitragem 
 
ARTIGO 9.01. Composição do Tribunal. (a) O Tribunal Arbitral será constituído por 
três membros, designados da seguinte forma: um pelo Banco; outro pelo Mutuário; e um terceiro, 
doravante denominado o "Desempatador", por acordo direto entre as partes ou por intermédio 
dos respectivos árbitros. Se as partes ou os árbitros não chegarem a acordo com relação à 
nomeação do Desempatador, ou se uma das partes não puder designar árbitro, o Desempatador 
será designado, a pedido de qualquer das partes, pelo Secretário-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. Se qualquer das partes não nomear árbitro, este será designado pelo 
Desempatador. Se qualquer dos árbitros nomeados, ou o Desempatador, não desejar ou não 
puder atuar, ou prosseguir atuando, proceder-se-á à sua substituição pela forma estabelecida para 
a sua designação original.  O sucessor terá as mesmas funções e atribuições do substituído. 
 
 (b) Se a controvérsia envolver tanto o Mutuário como o Fiador, se houver, ambos 

serão considerados como uma só parte, e, por conseguinte, deverão atuar 
conjuntamente seja para a nomeação do árbitro, seja para os demais efeitos da 
arbitragem. 

 
ARTIGO 9.02. Início do Processo. Para submeter à controvérsia ao processo de 
arbitragem, a parte reclamante dirigirá à outra uma comunicação, por escrito, expondo a natureza 
da reclamação, a satisfação ou reparação pretendida e o nome do árbitro que designa.  A parte 
que receber essa comunicação deverá, dentro do prazo de quarenta e cinco (45) dias, comunicar à 
parte contrária o nome da pessoa que designa como árbitro. Se dentro do prazo de trinta (30) 
dias, contados da entrega da referida comunicação à parte reclamante, as partes não houverem 
chegado a um acordo sobre a designação do Desempatador, qualquer delas poderá solicitar ao 
Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos que proceda à designação. 
 
ARTIGO 9.03. Constituição do Tribunal. O Tribunal Arbitral constituir-se-á em 
Washington, Distrito de Columbia, Estados Unidos da América, na data em que o Desempatador 
determinar e, uma vez constituído, funcionará nas datas fixadas pelo próprio Tribunal. 
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ARTIGO 9.04. Processo. (a) O Tribunal terá competência para conhecer e decidir tão 
somente sobre a matéria da controvérsia.  O Tribunal adotará suas próprias normas de processo e 
poderá, por iniciativa própria, designar os peritos que considerar necessário.  Em qualquer caso, 
dará sempre às partes a oportunidade de apresentar razões em audiência. 
 
 (b) O Tribunal julgará ex aequo et bono, fundamentando sua decisão nos termos deste 

Contrato e proferirá sentença ainda que uma das partes não haja comparecido. 
 
 (c) A sentença será exarada por escrito e deverá ser adotada pelo voto concorrente de 

pelo menos dois membros do Tribunal, deverá ser proferida dentro do prazo 
aproximado de sessenta (60) dias, a partir da data da nomeação do Desempatador, 
e, a não ser que o Tribunal decida prorrogar o aludido prazo, em virtude de 
circunstâncias especiais e imprevistas, será notificada às partes por meio de 
comunicação subscrita, pelo menos, por dois membros do Tribunal, deverá ser 
cumprida dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data de notificação, terá 
efeito executório e será irrecorrível. 

 
ARTIGO 9.05. Despesas.  Os honorários de cada árbitro serão custeados pela parte que o 
houver designado e os honorários do Desempatador serão custeados em parcelas iguais entre as 
partes.  Antes de constituir-se o Tribunal, as partes entrarão em acordo quanto aos honorários das 
demais pessoas cuja intervenção no processo arbitral julgar necessária. Se as partes, na 
oportunidade, não chegarem a um acordo, o próprio Tribunal fixará a remuneração que seja 
razoável para as pessoas referidas, segundo as circunstâncias.  Cada parte custeará suas próprias 
despesas no processo de arbitragem, mas as despesas do Tribunal serão custeadas, em parcelas 
iguais, pelas partes.  Qualquer dúvida relacionada com a divisão das despesas ou quanto à forma 
de pagamento, será resolvida pelo próprio Tribunal, mediante decisão irrecorrível. 
 
ARTIGO 9.06. Notificações. Qualquer notificação relativa à arbitragem ou à sentença 
será efetuada segundo a forma prevista neste Contrato. As partes renunciam a qualquer outra 
forma de notificação. 
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ANEXO A 
 

O Programa 
 

Programa Multifase de Apoio ao Desenvolvimento do Legislativo Eletrônico no Brasil 
(INTERLEGIS II) 

 
 

I. Objetivo 
 

1.01 O objetivo geral do Programa é apoiar o processo de integração e modernização do Poder 
Legislativo brasileiro nos níveis federal, estadual e municipal, bem como aumentar a 
participação dos cidadãos no processo legislativo. O propósito do Programa é fortalecer e 
ampliar a abrangência do Programa Interlegis que foi financiado com recursos do Contrato 
de Empréstimo Nº 1123/OC-BR (doravante “a primeira etapa do Programa Interlegis”). 
 

1.02 Para se alcançar o objetivo do Programa, serão financiadas aquisições de bens e 
contratações de serviços, incluindo serviços conexos a bens, consultorias, capacitações, 
seminários e eventos e outros custos relativos a atividades agrupadas em quatro 
componentes: 1) Consolidação da Rede Nacional Interlegis (RNI); 2) Modernização das 
Casas Legislativas; 3) Fortalecimento Institucional do Interlegis; e 4) Fortalecimento da 
Rede de Parlamentares e Cooperação Técnica Parlamentar Internacional. 

 
II. Descrição e estrutura 

 
A. Componente 1. Consolidação da Rede Nacional Interlegis (RNI) 
 

2.01 Este componente objetiva apoiar a continuidade das ações desenvolvidas na primeira etapa 
do Programa Interlegis, permitindo o aperfeiçoamento das tecnologias de modernização do 
Legislativo e a manutenção e ampliação da Comunidade Virtual do Interlegis, formada 
pelas Casas Legislativas e Parlamentares participantes do Programa. 
 

2.02 Serão financiadas as seguintes atividades: (i) assistência técnica para a infra-estrutura de 
Tecnologia de Informação; (ii) manutenção, desenvolvimento e implantação de Tecnologia 
Legislativa, abrangendo sistemas de informação, marcos jurídicos, técnica legislativa, 
administração, informação e comunicação; (iii) identificação, desenvolvimento e difusão de 
melhores práticas nas áreas temáticas do Interlegis; (iv) execução do Censo Legislativo e 
de Parlamentares e pesquisas correlatas; (v) criação, manutenção e aplicação de cursos de 
capacitação voltados a parlamentares, servidores do Legislativo e cidadãos, nas 
modalidades de ensino presencial e ensino a distância, e pesquisas correlatas; 
(vi) desenvolvimento de tecnologia de educação a distância; (vii) integração de novas 
Casas à Comunidade Virtual do Legislativo por meio da aquisição e distribuição de kit de 
equipamentos, serviços e suporte a Casas Legislativas não atendidas na primeira etapa do 
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Programa Interlegis; e (viii) desenvolvimento de pesquisas científicas relacionadas com os 
objetivos do Programa. 
 
B. Componente 2. Modernização das Casas Legislativas 
 

2.03 Este componente objetiva desenvolver capacidades técnicas e gerenciais nas Casas 
Legislativas, além de implantar o modelo de modernização do Legislativo Municipal 
desenvolvido como produto da primeira etapa do Programa Interlegis. O modelo se baseia 
em quatro pilares integrados: infra-estrutura tecnológica; capacitação de parlamentares e 
funcionários das Casas Legislativas; informação; e comunicação.  
 

2.04 Este componente estará integrado por dois subcomponentes: (i) Modernização de Casas 
Legislativas Estaduais e Municipais; e (ii) Modernização do Congresso Nacional.  
 

2.05 Subcomponente (i) Modernização de Casas Legislativas Estaduais e Municipais. Serão 
financiadas as seguintes atividades: (i) seleção das Casas Legislativas a serem atendidas 
pelo Programa; (ii) elaboração de diagnóstico, plano diretor de modernização 
individualizado e projetos executivos para cada Casa Legislativa a ser atendida; 
(iii) implantação de infra-estrutura tecnológica e legislativa; (iv) implantação das atividades 
de informação, comunicação e marcos jurídicos; (v) implantação de mecanismos de 
integração legislativa; e (vi) certificação das Casas Legislativas dentro dos níveis previstos 
no modelo de maturidade uma vez concluídas as atividades previstas no respectivo plano 
executivo. O modelo de maturidade consiste em um conjunto de parâmetros, agrupados em 
níveis, que cada Casa Legislativa deve atingir para que possa ser certificada. 
 

2.06 Subcomponente (ii) - Modernização do Congresso Nacional. Serão financiadas as seguintes 
atividades: (i) implantação de projetos piloto voltados para desenvolver gestão do 
conhecimento, redes legislativas de prática e inteligência para aumento de transparência e 
participação cidadã; (ii) implantação de projetos especiais em Tecnologia de Informação, 
Comunicação, Informação, Educação e Cidadania; e (iii) implantação do segmento de altos 
estudos legislativos envolvendo estudos de impacto de legislação na sociedade, prospecção 
e estudos de cenários futuros. 
 
C. Componente 3. Fortalecimento Institucional do Interlegis 

 
2.07 Este componente objetiva fortalecer a Secretaria Especial do Programa Interlegis 

(SINTER), aumentando sua capacidade de gestão do Programa, utilizando o modelo de 
escritório de projetos. 
 

2.08 Serão financiadas as seguintes atividades: (i) implantação de escritório de projetos e 
respectivas metodologias; (ii) elaboração e administração de projetos de modernização; e 
(iii) manutenção e atualização da infra-estrutura de tecnologia de informação, abrangendo a 
RNI e o sistema de vídeo-conferência; e (iv) administração geral do Programa. 
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D. Componente 4. Fortalecimento da Rede de Parlamentares e Cooperação 
Técnica Parlamentar Internacional 

 
2.09 Este componente objetiva desenvolver produtos específicos para atender à comunidade 

parlamentar, assim como viabilizar a cooperação técnica com parlamentos de nações 
amigas, em especial com os de países de língua portuguesa e membros do Mercosul. O 
componente trabalhará na constituição de um grupo de técnicos com experiência na 
formulação e implantação de projetos de cooperação legislativa internacional, que prestará 
assistência no desenvolvimento de redes em nível regional. 
 

2.10 Serão financiadas as seguintes atividades: (i) desenvolvimento de networking parlamentar, 
por meio de reuniões, criação de redes virtuais de relacionamento, seminários e encontros 
específicos; (ii) integração de Casas Legislativas, por meio de seminários organizados por 
Casas Legislativas parceiras; (iii) cooperação técnica com parlamentos de outros países; e 
(iv) seminários e eventos internacionais. 
 
E. Gatilhos  
 

2.11 A aprovação pelo Banco de financiamento para uma eventual segunda fase do Programa 
estará condicionada a: (i) ter ocorrido o desembolso de pelo menos 50% dos recursos do 
Financiamento; e (ii) ter ocorrido o cumprimento das seguintes metas: (1) haver equipado 
50% das Casas Legislativas que não foram beneficiadas pelo Programa Interlegis 
(1123/OC-BR); (2) assinatura da solicitação de adesão ao Programa (Formulário de 
Adesão) por 100% das 350 Casas Legislativas da primeira fase do Programa; (3) haver 
concluído diagnóstico para 70% das Casas Legislativas que aderiram ao Programa na 
primeira fase (análise e levantamento de informações para definir o nível de maturidade em 
que se encontra cada Casa Legislativa e sua capacidade para a implantação das atividades 
do Programa); (4) conclusão e negociação do Plano Diretor para 80% das Casas 
Legislativas diagnosticadas na primeira fase do Programa; (5) assinatura de convênio entre 
o Órgão Executor e pelo menos 85% das Casas Legislativas com Plano Diretor na primeira 
fase do Programa; e (6) evidência de que pelo menos 40% das Casas Legislativas 
participantes da primeira fase do Programa foram certificadas como tendo alcançado o 
nível 1 de maturidade (infra-estrutura implantada, pessoal treinado, disponibilidade de 
processos de trabalho e recursos em tecnologia da informação para apoiar a função 
legislativa e uma estrutura regulamentar em funcionamento).  

 
III. Custo e financiamento 

 
3.01 Estima-se que o custo total do Programa será de US$ 32.200.000 (trinta e dois milhões de 

dólares) distribuído entre as categorias de investimento que aparecem no quadro abaixo:  
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IV. Execução do Programa 

 
4.01 O Órgão Executor do Programa será o Senado Federal da República Federativa do Brasil 

por intermédio da SINTER. A SINTER tem a seguinte composição: um Gabinete Diretor e 
cinco Subsecretarias (Subsecretaria de Apoio Técnico e Relações Institucionais (SATRI), 
Subsecretaria de Planejamento e Fomento (SPF), Subsecretaria de Administração (SA), 
Subsecretaria de Tecnologia da Informação (STI) e Subsecretaria de Informações e 
Atendimento à Comunidade Legislativa (SIACL)). Em virtude das necessidades oriundas 
da execução do Programa, o Senado Federal poderá readequar a estrutura da SINTER. 
 

4.02 O Órgão Executor garantirá a continuidade do uso exclusivo da atual sede para o Programa, 
incluindo seus meios físicos e administrativos, onde se desenvolvem as atividades 
referentes a esta e à primeira etapa do Programa Interlegis.  
 

4.03 Convênios com as Casas Legislativas. Para que possam participar do Programa, as Casas 
Legislativas assinarão formulários de adesão ao Programa e convênios de participação com 
o Órgão Executor. São contempladas as seguintes formas de participação que serão 
refletidas nos anexos dos convênios a serem assinados pelas Casas Legislativas: 

 
(a) Recebimento do kit de conexão à Internet na forma de transferência patrimonial, 

sem requisito de contraprestação financeira por parte da respectiva Casa 
Legislativa. 

 
(b) Recebimento pelas respectivas Casas Legislativas de assistência técnica para 

diagnóstico, preparação e implantação de seu Plano Diretor de modernização, que 
contemple ações nas seguintes áreas: administração, função legislativa, 
informação, educação e tecnologia. A respectiva Casa Legislativa deverá 
comprometer-se a destinar pessoal e, se necessário, equipamento para apoiar a 
prestação de assistência técnica e cumprir as metas do Plano Diretor. 

 

 em milhões de dólares 
Custos diretos 
componentes 

Banco Local Total 

Componente 1  6,7  6,0 12,7 
Componente 2  6,4  7,1 13,5 
Componente 3  1,6  2,2  3,8 
Componente 4  0,4  0,4  0,8 
Custos indiretos    
Administração  0,3  0,3  0,6 
Imprevistos  0,7  0,1  0,8 
Total Geral 16,1 16,1 32,2 
Banco (50%)  8,05  8,05 16,1 
Local (50%)  8,05  8,05 16,1 



 

1864/OC-BR 

- 5 -

 

(c) Recebimento pelas respectivas Casas Legislativas de assistência técnica para a 
preparação de projetos inovadores, entre outros, nas áreas de tecnologia, 
informação e comunicação legislativa, apresentados pelas próprias Casas 
Legislativas e que poderão ser integrados à oferta de serviços e/ou produtos do 
Programa disponíveis para uso de outras Casas Legislativas. A Casa Legislativa 
que apresentar o projeto deverá destinar o pessoal e o equipamento necessários 
para sua implantação.  

 
(d) Recebimento pelas respectivas Casas Legislativas de assistência técnica para a 

preparação de projetos de alcance regional. Além de fornecer o pessoal e o 
equipamento necessários para a preparação do projeto, a Casa Legislativa 
solicitante deverá assumir as funções de prestador de serviços de assistência 
técnica a outras Casas Legislativas. Este seria o caso, por exemplo, de uma 
Assembléia Legislativa que pretendesse prestar assistência técnica ou capacitação 
às Câmaras Municipais do Estado. 

 
4.04 Os critérios de elegibilidade para a participação das Casas Legislativas no Programa e os 

critérios de sua distribuição geográfica serão estabelecidos com base nos dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística ( IBGE) e outras fontes e a não-objeção do Banco. Em 
cada micro-região geográfica homogênea (de acordo com a definição do IBGE) será 
selecionada pelo menos a Casa Legislativa que cumpra com o maior número de critérios de 
elegibilidade.  
 

4.05 No acompanhamento e na avaliação do Programa, serão levados em conta as metas e os 
indicadores de avanço e de êxito identificados no Quadro Lógico do Programa acordado 
entre o Órgão Executor e o Banco. O acompanhamento de cada componente e a supervisão 
geral do Programa estarão a cargo da SINTER com base no Plano Executivo do Programa 
(PEP), no qual consta o planejamento de toda a operação, nos Planos Operativos Anuais 
(POAs) a serem elaborados e nos Censos Legislativos a serem realizados. 
 

4.06 O Órgão Executor se compromete a manter, pelo prazo de até 3 (três) anos a contar da data 
do último desembolso, toda a documentação e informações de suporte do Programa.  
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ANEXO B 
 

Utilização da modalidade de Pregão Eletrônico e da Ata de Registro de Preços  
 

Programa Multifase de Apoio ao Desenvolvimento do Legislativo Eletrônico no Brasil 
(INTERLEGIS II) 

 
 

 
A utilização da modalidade de Pregão Eletrônico e da Ata de Registro de Preços neste Programa 
será regida, em temas de processo, pelas seguintes regras e procedimentos, sem prejuízo das 
políticas e normas de aquisições do Banco: 
 
I. Pregão eletrônico 
 
1.01 O uso do pregão eletrônico estará limitado a aquisições de bens de uso comum1 que 

estejam cadastrados e que tenham os seus códigos catalogados no CATMAT (Código de 
Catalogação de Material) do COMPRASNET, até o limite de Licitação Pública Nacional 
(LPN). Não será permitido o pregão eletrônico para a contratação de obras ou serviços 
conexos ou de consultoria. 

 
1.02 Para definição do tempo e valor de apresentação das propostas ficam estabelecidos os 

seguintes critérios: 
 

(i) Até o limite de US$350.000 (trezentos e cinquenta mil dólares), o uso do pregão 
eletrônico terá um prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para apresentação das 
propostas. 

 
 (ii) Acima de US$350.000 (trezentos e cinquenta mil dólares) até o limite de 

US$500.000 (quinhentos mil dólares), o uso do pregão eletrônico terá um prazo 
mínimo de 20 (vinte) dias úteis para apresentação das propostas. 

 
1.03 Deverá haver nos processos de pregão eletrônico a presença de no mínimo 3 (três) 

participantes. No caso de haver menos de 3 (três) participantes, deverá ser solicitada ao 
Banco uma não objeção prévia à assinatura do contrato. 

 
1.04 Depois da finalização dos lances, não haverá negociação de preços com o vencedor, 

cabendo ao Órgão Executor apenas aceitar ou não a proposta vencedora. 
 
1.05 O preço será o único critério de avaliação para a escolha da empresa vencedora. 
 

                                                 
1 Bens de uso comum são aqueles cujos padrões de desempenho e de qualidade possam ser objetivamente definidos 
nas especificações técnicas do edital de licitação, por meio de especificações usuais do mercado. 
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1.06 As moedas de licitação e de pagamento serão a moeda do país do licitante. (neste caso o 
Real). Os lances serão feitos em reais .  

 
1.07 O Órgão Executor elaborará e apresentará relatórios e demonstrativos que possibilitem 

acompanhar e avaliar os resultados do uso do sistema de pregão eletrônico conforme 
acordado com o Banco.  

 
1.08 A participação das empresas estrangeiras nas licitações será permitida de acordo com as 

políticas do Banco. Para poderem participar, será solicitada apenas a documentação 
básica das empresas, estabelecida nos editais, apresentada por meios eletrônicos, sem que 
seja requerida autenticação nos cartórios ou consulados. A documentação completa será 
exigida somente da empresa vencedora, que terá um prazo de até quinze dias úteis para 
apresentar a documentação requerida para a assinatura do contrato.  

 
1.09 As atas deverão conter um mecanismo de garantia de autenticidade que as assegurem 

contra qualquer alteração ou violação. Qualquer adição ou modificação deverá ser 
realizada em ata complementar. 

 
1.10 Não haverá opção de “chat” para os fornecedores durante o processo de lances. 
 
1.11 As auditorias contábeis e de procedimentos serão as estabelecidas neste Contrato de 

Empréstimo . 
 
II. Ata de Registro de Preços 
 
2.01 Será permitida a Ata de Registro de Preços para aquisição de bens até o limite de 

Licitação Pública Nacional (LPN), que será regida pelas seguintes condições: 
 

(i) devem ser pré-fixados os montantes máximos a serem fornecidos/executados 
dentro do período de validade da Ata (máximo de1 ano).  

 
(ii) deve ser registrada uma única proposta vencedora e deve ser vedada a 

possibilidade de negociação com as seguintes colocadas, caso haja desistência da 
vencedora. 

 
(iii) as auditorias contábeis e de procedimentos serão as estabelecidas neste Contrato 

de Empréstimo . 
 
2.02 Será permitido o pregão presencial para bens de uso comum cujo custo seja inferior a 

montante equivalente a US$30.000 (trinta mil dólares). 
 
 


